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GABINETE DO PREFEITO

  

DECRETA:

28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001 GABINETE DO SECRETÁRIO
28.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110 10.000,00                 
TOTAL 10.000,00

28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001 GABINETE DO SECRETÁRIO
28.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
TOTAL 10.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.456, DE 03 DE AGOSTO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo
com Art 4° § 1º inciso I e Art. 5º Inciso I da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETO Nº 13.457, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 

13.442, de 22 de julho de 2022. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 13.442, de 22 de julho de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006 SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 5.581.038,17           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
09.008.10.301.0017.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 6.445.474,37           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.310 121.497,23              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 4.939.170,77           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.024 Aquisição de Insumos e Materiais Hospitalares

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.310 19.547.729,08         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.052 Distribuição de Medicamentos

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.310 10.000.000,00         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.310 490.000,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 210.000,00              
TOTAL 47.334.909,62

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.458, DE 03 DE AGOSTO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 47.334.909,62 (quarenta e sete
milhões, trezentos e trinta e quatro mil, novecentos e nove reais e sessenta e dois centavos), de acordo com Art 4° § 4° e Art 5° Inciso V-a da Lei
5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os

445051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 176.413,12               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os

445051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 19.690,00                 
TOTAL 196.103,12

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.459, DE 03 DE AGOSTO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 196.103,12 (cento e noventa e seis mil
e cento e três reais e doze centavos), de acordo com Art 4° § 3° e 4º da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 3 de agosto de 2022

 

 
 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12535 / 2021. 
 
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito. 

 
ASSUNTO: Aquisição de Televisor para o Gabinete do Prefeito. 

 
 
DESPACHO 

 
 

Considerando os elementos que constam do Processo 
Administrativo em referência, autorizo a aquisão de Televisor, nos termos do 
artigo 24, alínea “f”, do Decreto 11.750/2018,  para uso no Gabinete do 
Prefeito, da empresa Ricardo Eloy Samogin de Oliveira 21342619862, CNPJ 
43.449.401/0001-36, no valor de R$ 2.499,00 (dois mil, quatrocentos e noventa 
e nove reais). 

 
Face o processado e observado as formalidades legais. 

 
 

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de Finanças, para 
as  providencias cabíveis. 

 
 
 
 
 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Jorge Cantagesse 
Chefe de Gabinete 
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ATOS DO PREFEITO 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 752/2022 

 INTERESSADO: Secretaria de Comunicação  

ASSUNTO:  Pregão Presencial Registro de Preços nº 002/2022 para fornecimento de 
material gráfico  

 

AP Nº 152/22 

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1012/1013, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 002/22 – Registro de Preços para fornecimento 
de material gráfico às licitantes vencedoras: 

 

 

VS EDITORA E PUBLICIDADE LTDA ME – CNPJ Nº 04.195.361/0001-91 

Lote 01 - pelo valor de R$ 1.574.267,00 (Um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e sessenta e sete reais); 

SOLUGRAF ARTES GRPAFICAS & EDITORA LTDA – CNPJ Nº 05.909.646/0001-00 

Lote 02 - pelo valor de R$ 1.014.663,00 (Um milhão, quatorze mil, seiscentos e sessenta 
e três reais); 

Lote 06 - pelo valor de R$ 1.465.907,50 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos). 

LEOGRAF GRÁFICA E DITORA LTDA – CNPJ Nº 00.356.213/0001-50 

Lote 03 - pelo valor de R$ 13.748.104,00 (Treze milhões, setecentos e quarenta e oito 
mil, cento e quatro reais); 
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MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME – CNPJ Nº 
05.489.375/0001-80 

Lote 05 - pelo valor de R$ 471.260,00 (Quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e 
sessenta reais); 

Lote 07 - pelo valor de R$ 181.080,60 (Cento e oitenta um mil, oitenta reais e sessenta 
centavos); 

Lote 08 - pelo valor de R$ 55.480,00 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta 
reais); e 

Lote 11 - pelo valor de R$ 163.693,00 (Cento e sessenta e três mil, seiscentos e noventa 
e três reais). 

VILLE SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA – CNPJ Nº 04.989.385/0001-12 

Lote 04 - pelo valor de R$ 20.999.769,50 (Vinte milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos); 

Lote 09 - pelo valor de R$ 35.999.884,20 (Trinta e cinco milhões, novecentos e noventa 
e nove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos); e 

Lote 10 - pelo valor de R$ 22.399.271,70 (Vinte dois milhões, trezentos e noventa e 
nove mil, duzentos e setenta e um reais e setenta centavos). 

 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco,27 de julho de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 13203/2022  

INTERESSADO: Leandro Clarindo da Silva Anselmo.  

ASSUNTO: Recurso do auto de multa nº 0005/2022, 2ª instância.  

 

AP Nº 155/22  

 

DESPACHO  

 

                       Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 14/16, ACOLHO pela 
improcedência do recurso de multa em segunda instância, nos termos do artigo 1º da Lei 
3724/2002.  

                        PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SEFLE para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 29 de julho de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 11737/2017  

INTERESSADO: Francisco Dana de Souza.  

ASSUNTO: Recurso do auto de multa nº 32774/2018.  

 

AP Nº 156/22  

 

DESPACHO  

 

                       Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 34/38, ACOLHO pelo 
não conhecimento do recurso, por sua intempestividade, e a manutenção da multa.  

                        PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SElCICUS para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 29 de julho de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 4186/2022  

 INTERESSADO: Fundo Social de Solidariedade  

ASSUNTO: Aquisição de muletas por dispensa de licitação – Lei 14.133/2021.   

 

AP Nº 157/22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 142/146, 
AUTORIZO a Contratação Direta, nos termos do artigo 72, VIII da Lei 14.133/2021 e o 
artigo 75, II da Lei 14.133/2021, a empresa ARX SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

 

 

Osasco, 29 de julho de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº  17462/2022 

 INTERESSADO: Secretaria de Educação  

ASSUNTO:  Pregão Eletrônico nº 056/2022 -  Registro de Preços para aquisição de 
caixa baú literário, Coleção Baby Book, da editora Ciranda Cultural – Contendo 70 
(setenta) livros de caráter infantil e 01 livro do Professor.  

 

AP Nº 158/22  

 

DESPACHO  

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 376/378, 
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 056/2022 -  -  Registro de Preços para aquisição 
de caixa baú literário, Coleção Baby Book, da editora Ciranda Cultural – Contendo 70 
(setenta) livros de caráter infantil e 01livro do Professor a licitante vencedora: 

ARR DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – CNPJ Nº 42.888.948/0001-39, para os 
lotes: 

01 – COTA PRINCIPAL, por R$ 2.678.569,41 (dois milhões, seiscentos e setenta e oito 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos); 

02 – COTA RESERVADA, por R$ 295.434,59 (duzentos e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco,29 de julho de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº  414/2022 

 INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras 

ASSUNTO:   Pregão Eletrônico 057/2022 – Registro de Preços para fornecimento de 
Manufaturado de Concreto. 

 

AP Nº 159/22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 450/452, 
HOMOLOGO o pregão eletrônico nº 057/2022 – registro de preços para fornecimento 
de manufaturado de concreto, às licitantes abaixo: 

 

 

GUARANI INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA  
CNPJ 45.817.467/0001-67 

ITEM VALOR TOTAL DO ITEM 
01 R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil e cento e vinte reais) 

03 R$ 56.862,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos e sessenta e dois reais) 

05 R$ 102.196,08 (cento e dois mil, cento e nove e seis reais e oito centavos) 

07 R$ 59.999,94 (cinquenta e nove mil, novecentos e nove e nove reais e noventa e quatro 

centavos) 

09 R$ 54.999,56 (cinquenta e quatro mil, novecentos e nove e nove reais e cinquenta e seis 

centavos) 

11 R$ 49.999,68 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 

centavos) 

13 R$ 124.999,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais) 
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LH COMERCIO E SERVICOS LTDA  
CNPJ 39.637.706/0001-02 

ITEM VALOR TOTAL DO ITEM 
02 R$ 4.931,28 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos) 

04 R$ 6.611,76 (seis mil, seiscentos e onze reais e setenta e seis centavos) 

06 R$ 12.490,20 (doze mil, quatrocentos e noventa reais e vinte centavos) 

08 R$ 7.333,20 (sete mil, trezentos e trinta e três reais e vinte centavos) 

10 R$ 6.173,40 (seis mil, cento e setenta e três reais e quarenta centavos) 

12 R$ 6.111,06 (seis mil, cento e onze reais e seis centavos) 

14 R$ 14.030,50 (catorze mil, trinta reais e cinquenta centavos) 

 
ALLIMAC COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI  

CNPJ 10.480.433/0001-45 
ITEM VALOR TOTAL DO ITEM 
15 R$ 434.166,48 (quatrocentos e trinta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e 

oito centavos) 

16 R$ 48.240,72 (quarenta e oito mil, duzentos e quarenta reais e setenta e dois centavos) 

17 R$ 205.939,80 (duzentos e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) 

18 R$ 22.869,00 (vinte e dois mil e oitocentos e sessenta e nove reais) 

19 R$ 53.994,60 (cinquenta e três mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) 

20 R$ 5.999,40 (cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) 

 
ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ 09.313.600/0001-84 
ITEM VALOR TOTAL DO ITEM 
21 R$ 119.399,66 (cento e dezenove mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta e seis 

centavos) 

22 R$ 12.751,42 (doze mil, setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos) 

23 R$ 24.874,92 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 
                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

Osasco, 01 de agosto de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
03.08.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1721/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MARCUS VINICIUS GOSCIOLA, 
162.170 do cargo de provimento efetivo de  ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS -  da 
Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1722/22 - EXONERAR, A PEDIDO, YAGO MACIEL FERREIRA DE 
ARAUJO, 194.708 do cargo de provimento efetivo de  TECNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO -  da Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1723/22 - EXONERAR, A PEDIDO, YAGO MACIEL FERREIRA DE 
ARAUJO, 194.708 do cargo de provimento efetivo de  SUPERVISOR DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO -  da Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de Julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1724/22 - EXONERAR, A PEDIDO, JOSE REGIS DAS NEVES NETO, 
195.610 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da Secretaria 
Executiva de Compras e Licitações. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1725/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CARLOS ALBERTO APARECIDO 
DA SILVA VIGO, 175.098 do cargo de provimento efetivo de  MOTORISTA DE 
TRANSPORTE LEVE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
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PORTARIA Nº 1726/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CARLOS CARDOSO DA SILVA, 
196.679 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da 
Procuradoria Geral do Município. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1727/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LUCAS GOMES DA SILVA, 
197.743 do cargo de provimento efetivo de  INSPETOR DE ALUNOS -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 
de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1728/22 - EXONERAR, A PEDIDO, GIZELE ADRIANA PEREIRA, 
198.104 do cargo de provimento efetivo de  ZELADOR DE ESCOLA -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1729/22 - EXONERAR, A PEDIDO, FERNANDA BRIAN, 198.779 do 
cargo de provimento efetivo de  OFICIAL DE ESCOLA -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1730/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LALIA VICTOR BARROS, 198.075 
do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL DE ESCOLA -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1731/22 - EXONERAR, A PEDIDO, VALDEMIR DA SILVA 
ANDRADE, 198.731 do cargo de provimento efetivo de  SERVENTE DE ESCOLA -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1732/22 - EXONERAR, A PEDIDO, BEATRIZ ZUZA NOGUEIRA DOS 
SANTOS, 194.073 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1733/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ROZIANE DOS SANTOS SILVA, 
191.668 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de Julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1734/22 - EXONERAR, A PEDIDO, JOSIANE CRISTINA SOARES DE 
PAULA GOMES, 194.928 do cargo de provimento efetivo de  PEB - ADJUNTO -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1735/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CLAUDIA ROBERTA ZUQUIERI 
MORENO GATTINI, 196.526 do cargo em comissão de  VICE DIRETOR DE ESCOLA 
III -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.   
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PORTARIA Nº 1739 / 2022 - Considerando o disposto no artigo 61, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Osasco; 
 
Considerando o disposto na lei nº 3798, de 20 de outubro de 2003, que dispõe sobre o estágio 
probatório no âmbito da administração pública municipal; 
 
Considerando os elementos contidos no Processo Administrativo nº 22893/2021 de 23/11/2021; 
 
EXONERAR, a servidora em estágio probatório, VANESSA DE ABREU CONSTANTINO 
– matrícula nº 190.900, GCM 3ª CLASSE - FEMININO, de provimento efetivo, lotado na 
Secretaria de Segurança e Controle Urbano, nos termos do artigo 14, parágrafo 5º, da Lei 
3798/2003 e do Processo Administrativo nº 22893/2021 de 23/11/2021. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
   
PORTARIA Nº 1740/22 - EXONERAR, ERIVELTON EDUARDO RIBEIRO,  do cargo 
em comissão de  GERENTE DE MANUTENÇÃO REGIONAL SUL B -  da Secretaria de 
Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 1742/22 - EXONERAR, LAIS REGINA BULIÕES SUDARIO,  do cargo 
em comissão de  ASSESSOR I - ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO -  da Secretaria de 
Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário.     
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1741/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LIDIANE REGINA 
RIBEIRO SANTOS, RG. 42.043.124-X, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE MANUTENÇÃO REGIONAL SUL B,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de Agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1743/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) WALKER APARECIDO, 
RG. 15.223.723, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR I - ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO,  da (do) Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 04 de Agosto do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
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OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 1736 / 2022 - DISPENSAR DO PONTO  o  servidor PAULO DANIEL 
SABINO CARRARA – MATRÍCULA 132.798, para participar como ARBITRO NO CBI - 
“CAMPEONATO BRASILEIRO LOTERIAS DA CAIXA DE  GISNATICA ARTÍSTICA – 
CATEGORIA ADULTO E INFANTIL”, na cidade de Lauro de Freitas - BA,   no período de 
08/08/2022 a 14/08/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 1737  / 2022 - DESIGNAR, em atendimento ao disposto no Decreto Municipal 
n° 11.750/2018 os servidores abaixo relacionados, para compor a Gestão de Atas de Registros 
e Preços da Secretaria de Planejamento e Gestão, conforme descrição abaixo: 
 

Nome: Ricardo Leandro Rodrigues (titular) 

E-mail: ricardo.seplag@osasco.sp.gov.br 

Matricula: 190.594 

Contato: 2182-1140 – 96364-6432 

 

Nome: Marineide Damasceno Souza (suplente) 

E-mail: marineide.seplag@osasco.sp.gov.br 

Matricula: 190.155 

Contato: 2182-1387 – 98737-9543 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1738 / 2022 - NOMEAR E DAR POSSE, na alteração da designação dos 
conselheiros representantes da Secretaria de Cultura no Conselho Municipal de Política Cultural 
– ComCultura – Biênio 2021/2023, nos termos do artigo 4º, $ 1º e 2º, da Lei Municipal 4501 de 
21 de setembro de 2011, conforme segue: 
 
Secretaria da Cultura - (Titular)  
De: André Luís Vianna - matricula: 193.396 
Para: Antônio Rodrigues dos Santos Filho - matricula: 196.723 

 
Secretaria da Cultura – (suplente) 
De: Roger Martins da silva - matrícula:193.107 
Para: Paulo José dos Santos Magalhães - matrícula:196.376 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1744 / 2021 -  DESIGNAR a Senhora SUELI APARECIDA GONÇALVES 
SOARES, matrícula 24.907, para responder  pelo cargo de  DIRETOR DE CADASTRO 
TECNICO IMOBILIARIO DA SECRETARIA DE GOVERNO, durante licença prêmio do 
titular ANTONIO OLAVO DOS REIS NETO, matricula 27.237 a partir de 01/08/2022. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 
2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1745 / 2021 - DESIGNAR a Senhora GABRIELA LIMA VANTINI, 
matrícula 151.641, para responder  pelo cargo de  GERENTE DE EMISSÃO DE AUTOS E 
ALVARÁS DA SECRETARIA DE GOVERNO, durante férias da titular RITA DE CASSIA 
RODRIGUES PETERLINI, matricula 188.771 no período de 30 dias a partir de 02/08/2022.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de agosto 
de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 1707 / 2022, publicada em 01 de agosto do ano curso, leia-se:   “ DESIGNAR 
a Senhora, THABATA CHRISTINE GUIDOTTI CORREA,  RG 35.728.222-X, para 
responder pelo cargo de GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, durante o período de 
licença prêmio da Titular, KATIA SILENE DE OLIVEIRA, RG 22.138.817-5 a partir de 
25/07/2022 no período de 30 dias.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de julho do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
Na portaria n° 1712/22, publicada em 01 de agosto do ano curso, leia-se: “ EXONERAR, 
A PEDIDO, JOSE REGIS DAS NEVES NETO, 195.610 do cargo em comissão de  
GERENTE DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL E SANÇOES 
ADMINISTRATIVAS, do (a) Secretaria Executiva de Compras e Licitações. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de Julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.” 

 
 
Na portaria n° 1714/ 2022, publicada em 01 de agosto do ano curso, leia-se: “ TORNA 
NULA a portaria n° 1659 / 2022, publicada em 25 de julho do ano em curso. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.” 

 
Na portaria n°  1716/22, publicada em 01 de agosto do ano curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ALESSANDRA DURÃES BARBOSA, do cargo em comissão de ASSESSOR 
DE INOVAÇÃO DIGITALIZAÇÃO E E-GOV,  da Secretaria de Governo na data de 
01/08/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGAIS,  junto à Secretaria de Governo 
a partir de 02/08/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. “ 
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Na portaria n° 1717/22, publicada em 01 de agosto do ano em curso, leia-se:  “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) VANESSA CAPIOTTO, RG. 44.186.430-2, para exercer a função 
de ASSESSOR DE INOVAÇÃO DOGITALIZAÇÃO E E-GOV,  da (do) Secretaria de 
Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de 
Agosto do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.” 

 
 

Na portaria n° 1720/22, publicada em 01 de agosto do ano em curso, leia-se: “ NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) ROBSON DOS SANTOS, RG. 29.149.805-X, para exercer a 
função de GERENTE DE  FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO,  da (do) 
Secretaria  de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário.” 
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 017/2022 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52 da Lei Complementar nº 

138/2005, fica LAURA GOUVEA TOFOLI, Matrícula nº 12.306, 
CITADO(A) e INTIMADO (A) a comparecer no dia 23/08/2022, às 
11h00, munido(a) de documentos de identificação (RG e Carteira 

Funcional), na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 

localizada na Rua Aurora Soares Barbosa nº 201, na Vila Campesina, 

em Osasco, a fim de ser INTERROGADO(A) sobre os fatos narrados na 

portaria de instauração do processo administrativo disciplinar de nº 

23846/2021, em que está sendo acusada da prática de infração 

disciplinar. 

 

 

Osasco, 02 de agosto de 2022. 

 

 
 
 
       

ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
Procurador-Chefe da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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CIDADE DE 

OSASCO 
PROCURADORIA- GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 1 

  
ATO DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 Instaurado Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.154/2022 em face da Servidora, Matrícula nº 194.711, a 

Procuradora-Geral do Município, com a competência determinada 

pelo artigo 3º, inciso III da Lei Complementar nº 133/05, julgou 

procedente os autos e aplicou a pena de SUSPENSÃO DE 05 
(CINCO) DIAS à acusada, sanção administrativa prevista no artigo 

15, da Lei Complementa nº 138/2005. 

 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares 
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 015/2022 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52 da Lei Complementar nº 

138/2005, fica MICHELLY ELAINE BOTTAMEDI, Matrícula nº 

182.499, CITADO(A) e INTIMADO (A) a comparecer no dia 
16/08/2022, às 11h00, munido(a) de documentos de identificação 

(RG e Carteira Funcional), na Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, localizada na Rua Aurora Soares Barbosa nº 201, na 

Vila Campesina, em Osasco, a fim de ser INTERROGADO(A) sobre os 

fatos narrados na portaria de instauração do processo administrativo 

disciplinar de nº 18559/2020, em que está sendo acusada da prática 

de infração disciplinar. 

 

 

Osasco, 01 de agosto de 2022. 

 

 
 

       
ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 

Procurador-Chefe da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 016/2022 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52 da Lei Complementar nº 

138/2005, fica CARLOS ALBERTO YAMADA, Matrícula nº 91.288, 
CITADO(A) e INTIMADO (A) a comparecer no dia 29/08/2022, às 
09h30, munido(a) de documentos de identificação (RG e Carteira 

Funcional), na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 

localizada na Rua Aurora Soares Barbosa nº 201, na Vila Campesina, 

em Osasco, a fim de ser INTERROGADO(A) sobre os fatos narrados na 

portaria de instauração do processo administrativo disciplinar de nº 

11357/2021, em que está sendo acusada da prática de infração 

disciplinar. 

 

 

Osasco, 01 de agosto de 2022. 

 

 
 
 
       

ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
Procurador-Chefe da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1 
 

EXTRATOS: 
 

Processo: 22.391/2021; Contrato nº 067/20221; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; 

Contratada: LD HOLDING LTDA.; Assunto: AQUISIÇÃO DE KIT DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 05 (cinco) 

respiradores; componentes como: sensor de oxigênio, filtro de partículas e anéis Oring, da marca BYOVENT; respiradores 

que estão na Unidade Municipal de Pronto Socorro José Ibrahim, situado na Rua Maria Grandin dos Santos, n° 121, Jardim 

Abril, para que os ventiladores pulmonares funcionem conforme os padrões esperados, de acordo com o Termo de 

Referência de fls. 126/136, manifestação da Secretaria de Saúde às fls. 185/186 e nova Proposta da CONTRATADA à fl. 170; 

Valor total de: R$ 22.932,07 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e dois reais e sete centavos); e Vigência: 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

Processo: 07.668/2022; Contrato nº 075/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; 

Contratada: R. M. REBELLO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARA IDOSOS ME; Assunto: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 

conforme relatório informativo da Secretaria de Assistência Social, às fls. 07/08, Termo de Referência às fls. 35/42, 

Proposta da CONTRATADA às fls. 50/52 e Despacho de Autorização do Secretário de Saúde, à fl.118, em atendimento ao 

Oficio n° 86/2021, do Ministério Público do Estado de São Paulo – MP/SP, em favor do Senhor GIVANILDO FRANCISCO 

DE ALBUQUERQUE; Valor total de: R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 07.665/2022; Contrato nº 077/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: 

R. M. REBELLO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARA IDOSOS ME; Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, conforme relatório 

social circunstanciado à fl. 16, Termo de Referência às fls. 36/42, Proposta da CONTRATADA às fls. 50/52 e Despacho de 

Autorização do Secretário de Saúde, à fl.118 e de acordo com a Decisão Judicial exarada nos autos do Processo n° 1025320-

86.2020.8.26.0405, em favor do Senhor PEDRO DE CAMARGO; Valor total de: R$ 72.000,00 (sessenta e dois mil reais); 

e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 02.741/2022; Contrato nº 084/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Segurança e 

Controle Urbano; Contratada: CENTRO DE ESTUDOS E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA E DIREITOS 

HUMANOS LTDA.; Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DO CURSO DE 

CAPACITAÇÃO DE AGENTES AOS CARGOS DE INSPETOR REGIONAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO, 

conforme justificativa às fls. 62/63, Termo de Referência às fls. 64/68 e conforme Proposta da CONTRATADA às fls. 71/74; 

Valor de R$ 17.556,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais); e Vigência: 22 a 26 de agosto de 2022. 

 

Processo: 14.200/2022; Termo de Permissão de Uso n° 097/2022; Permitente: Município de Osasco/Secretaria 

de Serviços e Obras; Permissionária: STEFA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA.; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, autorizada a realizar o prolongamento da Rede Coletora de Esgoto, no empreendimento 

Residencial Vertical “Gina Bortolosso”, localizado na Passagem Rosangela Donata de Oliveira, nº 30, Jardim 

Aliança, Osasco/SP, com a execução de extensão total de rede de água de 108,00m, e de esgoto 08,05m, utilizando-se o 

Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via 

por completo, conforme Memorial Descritivo presente às fls. 09/18, observando-se as especificações técnicas e 

instrumentos legais disciplinares de obras; Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Processo: 11.483/2022; Convênio / Fundação Biblioteca Nacional n° 02/2022 – Plataforma+Brasil nº 

930030/2022; Concedente: FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL; Convenente:  Município de Osasco; Assunto:  

O presente Convênio tem por objeto a Qualificação e Modernização dos equipamentos da Biblioteca Municipal Heitor 

Sinegaglia conforme detalhado no Plano de Trabalho; Valor R$ 101.536,45 (cento e um mil, quinhentos e trinta e seis reais 

e quarenta e cinco centavos); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 
 

Processo: 06.238/2021; Termo de Aditamento nº 092/2022 ao Contrato n° 069/2021; Contratante: Município 

de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: RM REBELLO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARA IDOSOS ME; 

Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 069/2021, por 12 (doze) meses, contada de 09 de agosto de 2022, 

conforme manifestação da Secretaria de Saúde, acostada às fls. 184 e 208 e Autorização do Secretário de Saúde à fl. 248; 

Valor total R$ 72.300,00 (setenta e dois mil e trezentos reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 23.211/2021; Termo de Fomento n° 002/2022; Órgão Público Parceiro: Município de Osasco/Secretaria 

de Assistência Social; Osc Parceira: JUVENTUDE CÍVICA DE OSASCO – JUCO; Assunto: Constitui objeto do 

presente instrumento a transferência voluntária de recursos oriundos de Emenda Parlamentar n° 27970003/2019 para o 

pagamento de encargos trabalhistas e aquisição de veículo para transporte de usuários dos serviços da Juventude Cívica 

de Osasco - JUCO, conforme disposto no art. 19 do Decreto Municipal n° 11.384/2016; Valor total R$ 260.774,00 (duzentos 

e sessenta mil, setecentos e setenta e quatro reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 17.432/2017; Termo de Aditamento nº 091/2022 ao Contrato n° 050/2019; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: ABC LOCAÇÃO DE GERADORES EIRELI - EPP; Assunto: Fica prorrogada 

a vigência do Contrato nº 050/2019, por mais 12 (doze) meses, contada de 10 de julho de 2022, conforme a manifestação 

da Secretaria de Saúde acostada às fls. 829/830, Parecer Jurídico às fls. 884/888, Proposta Comercial da CONTRATADA 

às fls. 835/836 e Despacho de Autorização da Senhora Secretária de Saúde em exercício à fl. 892; Valor total R$ 203.461,25 

(duzentos e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 14.094/2022; Termo de Permissão de Uso nº 096/2022; Permitente: Município de Osasco/Secretaria 

de Serviços e Obras; Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003, autorizada a implantar a Rede de 

Distribuição de Gás Natural Canalizado na Travessa Três de Outubro, n° 100, Osasco/SP, com Extensão total aproximada 

de 461m, conforme Projeto TU-108.22.121 – Fase 1A, de acordo com o Projeto Executivo às fls. 18/26, utilizando-se o 

Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo; e 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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PORTARIA Nº 054/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 
  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.806/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 176.389, por violar o 

artigo 3º, inciso I e se enquadrar nos arts. 23 e/ou 24, c.c  artigo 17, incisos I e 

II adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
 

            Osasco, 28 de julho de 2022. 

 

 
 

    Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 055/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.816/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 130.604, por violar o 

artigo 3º, inciso I, c.c o artigo 23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, 

adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
     

          Osasco, 29 de julho de 2022. 

 

 
 

   Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 056/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.811/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 131.381, por violar o 

artigo 3º, inciso I, c.c o artigo 23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, 

adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
     

          Osasco, 29 de julho de 2022. 

 

 
 

   Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 057/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.808/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 131.049, por violar o 

artigo 3º, inciso I, c.c o artigo 23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, 

adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
     

          Osasco, 29 de julho de 2022. 

 

 
 

   Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 058/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.812/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 174.697, por violar o 

artigo 3º, inciso I, c.c o artigo 23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, 

adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
     

           Osasco, 29 de julho de 2022. 

 

 
 

   Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 059/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.807/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 91.735, por violar o 

artigo 3º, inciso I, c.c o artigo 23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, 

adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
     

            Osasco, 29 de julho de 2022. 

 

 
 

   Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 060/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 
  
  
 
 

O Procurador-Chefe em exercício da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

15.805/2022 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 151.636, por violar o 

artigo 3º, inciso I e se enquadrar nos arts. 23 e/ou 24, c.c  artigo 17, incisos I e 

II adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da 

Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão.  

 
 

            Osasco, 29 de julho de 2022. 

 

 
 

    Rogério Morina Vaz 

Procurador-Chefe em exercício 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
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  A Prefeitura M
unicipal de O

sasco – D
IVU

LG
A o resultado da análise de recurso em

 Processo Adm
inistrativo, conform

e segue: 
 

 

N
º P.A. 

RG 
NOM

E 
OPÇÃO

 DE CARGO 
RESULTADO 

014730/2022 
44.263.671 

Eduardo H
enrique de Lim

a 
Servente de escola 

Indeferido. 

 O
bs.: Poderá ser solicitado cópia do Processo Adm

inistrativo no Protocolo G
eral. 

  E, para que chegue ao conhecim
ento de todos, é expedido o presente Edital. 

    
O

sasco, 02 de agosto de 2022. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 04ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 1º - LISTA ESPECIAL- PCD DIA 10/08/2022 - às 08h00  

 
CLASS NOME RG 

        1º AILTON MARCOS LOPES 16834894 

 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 
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f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for 
o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE 
DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 60    Osasco, 3 de agosto de 2022
   

 

 

 

provável causa da deficiência; 
 

t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
 

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  

      x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do   
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.          Em caso 
de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação 
do candidato, deste Concurso Público; 
 

y) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 

 
REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO:  - Ensino Médio Completo e Técnico em Segurança 
do Trabalho  
 
- Registro Profissional com anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou 
Cartão de Registro Profissional emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 
 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, 
do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
- a proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 
                                                                             

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado do candidato considerado 
ELIMINADO, por não atender aos requisitos pré-admissionais do Edital de 03ª Convocação do 
Concurso Público nº 02/2019.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 

4º 5786263-0 52254691 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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A o resultado da análise de recurso em
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N
º P.A. 

RG 
NOM

E 
OPÇÃO

 DE CARGO 
RESULTADO 

014764/2022 
15.602.496-2 

N
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Servente de escola 
Indeferido. 
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bs.: Poderá ser solicitado cópia do Processo Adm

inistrativo no Protocolo G
eral. 

  E, para que chegue ao conhecim
ento de todos, é expedido o presente Edital. 
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SECRETARIA DA CULTURA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

                                   PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
                                                                                                   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                               

         
 
 
 

Segue as vagas para publicação com os seguintes dizeres:  
  
O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas atribuições divulga as vagas a 
serem oferecidas à título de Carga Suplementar, que serão Atribuídas:  
  
  
Dia 05/08/2022  
Local : CENTRO DE FORMAÇÃO.  
Horário: 09:00 horas ( aos professores que trabalham no período da tarde)  
               14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã)  
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 65    Osasco, 3 de agosto de 2022

TIPO UNIDADE VAGAS HORAS

1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 18

2 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 24

3 EMEIEF ELZA DE C. M. BATTISTON, PROFª+ PONTES 1 18

4 EMEIEF ETIENE S. CAMPELO, PROFª (EMEI)+OSVALDO
QUIRINO 1 21

5 CEMEI FORTUNATA PEREIRA+ SALVADOR 1 18

6 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 24
7 CEMEI HELENA COUTINHO+ PEDRO MARTINO 1 24
8 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 24

9 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA+ SAAD BECHARA 1 21
10 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 1 12

11 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 1 18

12 CEMEIEF MARIA JOSÉ F. FERRAZ, PROFª.(EMEI)+ONEIDE 1 18
13 CEMEI MARIA MADALENA L. B. FREIXEDA+ ZAIRA COLLINO 1 27

TIPO UNIDADE VAGAS HORAS
1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 18
2 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA+ELIO APARECIDO DA SILVA 1 21
3 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 1 18
9 CEMEI CRISTINE AP. DE OLIVEIRA BRAGA+NELLY GRIZZI 5 18
4 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 24

5 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF.(EMEI)+FORTUNATO
ANTIORIO 1 21

6 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 1 18
7 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 0 18
8 EMEI ESMERALDA F. S. NOBREGA, PROFª.+RENATO FIUZA 1 21

9 EMEIEF FRANCISCO M. LUMBRALES , DR.+ JEANETE
BEAUCHAMP 1 21

10 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 24
11 CEMEI HELENA COUTINHO+ PEDRO MARTINO 1 24
12 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI+ YOLANDA DE SÁ 1 18
13 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 24
14 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF.+ TECLA MERLO 1 18
15 CEU JOSÉ SARAMAGO (EMEI) 1 21
16 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA+ SAAD BECHARA 1 24
17 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO+ MARINA SADDI 1 18
18 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 1 18
19 CEMEIEF MARIA JOSÉ F. FERRAZ, PROFª.(EMEI)+ONEIDE 1 18
20 CEMEI MARIA MADALENA L. B. FREIXEDA+ ZAIRA COLLINO 1 27
21 CEMEI MÁRIO QUINTANA 1 18
22 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA(EMEI) 1 18
23 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 1 21
24 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. (EMEI) 1 18
25 CEU ZILDA ARNS NEUMANN(EMEI) 1 18

VAGAS - MULTIPLAS LINGUAGENS - MANHÃ - 25/07/2022

VAGAS - PROJETO  MULTIPLAS LINGUAGENS -TARDE 25/07/2022
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 0 1

CEMEI FERNANDO BUONADUCE 0 1

1 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 1

CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 1

2 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1

CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 1 0

3 EMEIEF SAAD BECHARA 0 1

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 1

1 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 0

2 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1

3 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0

4 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 2

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 1

6 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 2 0

7 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0

EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1

8 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

10 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1

TIPO NOME DA UNIDADE
TOTAL 
VAGAS 
MANHÃ

TOTAL 
VAGAS 
TARDE

1 CRECHE ELZA BATISTON 0 1
2 CRECHE JOAQUINA FRANÇA GARCIA, PROFª 0 0
3 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 0 3

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PDI 25/07/2022

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PEB I - 25/07/2022

EMEI - 21 HORAS

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022
EMEF - 27 HORAS
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 4 8
2 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 18(LP)
3 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 18
4 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 6
5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 6
6 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 10
7 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 18
8 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 6 0
9 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 14

10 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 6
11 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 18
12 EMEIEF SAAD BECHARA 4 0
13 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 6 0
14 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF 12 6

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 12
2 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 6 0

3 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 6 6
4 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
5 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 8 6

EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 18
6 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 16
7 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 8
8 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 6
9 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 18 0

10 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 8
11 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 10 0
12 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
EMEIEF BENEDITO ALVES TURIBIO 18 0

1 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 18(LP) 0
2 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6

EMEF JOÃO LARIZZATTI 18 0
3 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 8
4 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 8
5 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 8
6 EMEIEF SAAD BECHARA 6 0
7 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
EMEIEF BENEDITO ALVES TURIBIO 0 1

1 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0
EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR 0 1

2 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 0
3 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1
4 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0
5 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1
6 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0
7 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 1
8 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1
9 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 1

10 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022

PEB II - ARTE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022

PEB II - AEE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022

PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022

PEB II - INGLÊS
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0

3 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 0

4 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 0

5 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 1

6 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1

7 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1

8 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 0

9 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1

2 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 1

3 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 0

4 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 0

5 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1

6 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1

7 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 0

8 CEMEIEF MARIA JOSE FERREIRA FERRAZ 0 1

9 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

10 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022

PROJETO SAP

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022
PROJETO INFORMÁTICA
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 1

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 1 0

3 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 1 1

4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 1

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 1
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1

8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 1

9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 1 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 0
12 EMEIEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 1

13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 1
14 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 1
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1

16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 1

17 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 0

18 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 1

19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 1

20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 0

21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1

22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1

23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 1

24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 1

25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 1

26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 1 0

27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 1 0

28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1

29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 0

31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 1 1

32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 1 1

33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1

35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 0

36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1

37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 1

38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1

39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 1

40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 1

41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1

42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 1

43 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0

44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1

45 EMEF OSCAR PENNACINO, 1 1

46 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 0

47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 1 1

48 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 1

49 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1

50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1

51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 0

52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 1

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 1

54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 1

PROJETO SALA DE LEITURA

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022
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1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 1
2 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 1
3 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 1
4 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 1 1
5 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1
6 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1
7 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 1
8 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0
9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 1
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 1
11 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 0
12 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 1
13 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 1
14 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 1
16 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 1 1
17 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 1 1
18 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 1
19 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
20 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 1
21 CEMEI HELENA COUTINHO 1 1
22 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 1
23 CEMEI JAPHET FONTES 1 1
24 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COLINAS D´OESTE) 1 1
25 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 1
26 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1
27 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 1
28 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 1
29 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 1
30 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 1 1
31 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 1
32 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1
33 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 1
34 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 2
35 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0
36 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1
37 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOSS, PROF. 0 1
38 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 1 0
39 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1
40 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 1 1
41 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 0

42 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES,
PROFª 1 1

43 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 1
44 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 1
45 CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA 1 1
46 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 1
47 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 1 1
48 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1
49 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 1 1
50 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 0
51 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 1
52 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
53 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 1 1
54 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1
55 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 1
56 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 1
57 CEMEI PEDRO MARTINO 1 1
58 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 1
59 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 1
60 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 1
61 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1
62 CEMEI SALVADOR SACCO 1 1
63 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1
64 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 1
65 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1
66 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 1
67 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 1
68 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 1 1
69 CEMEI ZAIRA COLLINO ODÁLIA 1 1
70 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1
71 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 25/07/2022

PROJETO PROFESSOR MEDIADOR
TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 

 Osasco, 02 de agosto de 2022. 
    

PORTARIA INTERNA   

Nº 07/2022  

Nomeação do Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade – CPD Osasco 

 

SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR, Secretário Executivo da Pessoa com Deficiência, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida;  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar, no âmbito municipal, a efetiva aplicação da legislação federal e 
estadual pertinentes ao tema, com vistas ao desenvolvimento e implementação dos programas e projetos voltados 
ao atendimento das necessidades da pessoa portadora de deficiência; 

CONSIDERANDO o objetivo de garantir e fomentar a articulação dos diversos órgãos da Administração Pública 
Municipal, empenhados na formulação e execução desta política inclusiva; 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 12.878, de 27 de abril de 2021, que instituiu a Comissão Permanente 
de Acessibilidade - CPA, à qual cabe a elaboração de normas, fiscalização e controle de acessibilidade de pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida que pretendam ingressar nas vias e espaços públicos, edificações, 
meios de transporte, mobiliários e equipamentos urbanos; 

CONSIDERANDO a intenção da Administração em garantir o pleno acesso, ingresso e permanência da pessoa 
com deficiência a todos os serviços e ambientes postos à disposição da comunidade: 

RESOLVE: 

Nomear CLAUDIO MAGNO DA SILVA, portador do RG nº. 27.570.191, matrícula 198.712, como PRESIDENTE 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE DE OSASCO. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

  

SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR 

Secretário Executivo da Pessoa com Deficiência 

 

    
Prefeitura do Município de Osasco    

Secretaria Executiva da Pessoa Com Deficiência    
Gabinete da Secretaria Executiva PcD   
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Ata da Assembléia de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de 

Osasco 
 
Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois às 17h30 iniciou-se a Assembleia para 
eleição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Município de Osasco. Com 
a palavra o Secretário executivo da pasta, Salomão Junior, cumprimentou os presentes e passou a 
palavra para a chefe de gabinete Fernanda Zachi que iniciou a leitura do Regimento Eleitoral com 
COMPED biênio 2022/2024. No mesmo momento, foi liberado a votação para os eleitores deferidos 
anteriormente que já haviam escolhidos seus candidatos. Após a leitura de leis e regimentos 
estabelecidos, a chefe de gabinete convida a todos para um coffee break e às 18h00 iniciou a 
apresentação dos candidatos, que forma chamados um a um, obedecendo a ordem alfabética. As 
18h02 a chefe de gabinete inicia a convocação para o palco de todos os candidatos deferidos, 11 
(onze) no total, passando a palavra a cada um deles para breve apresentação, em 03 (três) minutos: 
Ana Paula, trabalha na Servindo, CMTO, onde atendem 249 (duzentas e quarenta e nove) famílias, 
espera ser útil nesse sentido; Aparecido, PCD, há mais de 18 (dezoito) anos luta por políticas públicas 
para pessoas com deficiência em Osasco, já foi conselheiro 02 (duas) vezes, reivindica transparência; 
Elaine Matos, mãe de PCD, atua na causa PCD, é Assistente Social filha já com 25 (vinte e cinto) 
anos, quer melhorias na causa; Estela, mãe de PCD, diz saber de todas as dificuldades e conta com 
o voto de todos; Fabiana Grosso, descreve o local e ela mesma para deficientes visuais, é advogada 
e mãe de PCD, tem 02 (duas) filhas, atua na área, Instituto Sophia Vercelli, quer garantir os direitos 
do PCD; Felipe, paralisia cerebral, quer participar das políticas públicas, inclusão nas escolas, tem 20 
anos, luta há muitos anos; Raquel, mãe de 03 filhos PCD, tem muita torcida, pede por uma cidade 
inclusiva; Rodolfo, mora em Osasco, deficiente visual, quer lutar pelos direitos das pessoas com 
deficiência, conta que foi humilhado e conhece bem os desafios; Foi passado a palavra para 
Wanderly, (Representante da Associação dos Customizados, quer defender a causa e políticas 
públicas inclusivas), pois dois candidatos se atrasaram. Foi dado um tempo para o cumprimento exato 
dos horários estabelecidos. Os dois candidatos que se atrasaram conseguiram chegar a tempo; E foi 
dado continuidade a apresentação dos candidatos: Sônia Maria Montesino, mãe PCD, diz estar ali 
porque está no sangue, e quer lutas pelos PCD’s, já foi conselheira estadual, e quer fazer parte do 
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Conselho porque gosta do que é certo; Thiago Antônio, diz ter um Projeto, quer aprender a ler. Mais 
uma pausa foi realizada para o cumprimento dos horários, e também devido a muitos eleitores 
estarem mandando mensagens avisando estarem a caminho.  Às 20h00, iniciou a apuração dos votos 
e ocorre a abertura da urna. A chefe de gabinete conta em voz alta cada voto, e ao final explica as 
regras sobre a apuração a todos os presentes. A eleição do Conselho continua. A candidata Ana 
Paula do Prado Moreli Lin obteve 29 votos, Elaine Matos 11 votos, Fabiana Vercellino Grosso 55 
votos, Raquel Teresinha Dias 26 votos, Rodolfo Luís Mazzeto, 1 voto e Sônia Maria Montesino da 
Silva obteve 1 voto. Os demais candidatos não obtiveram nenhum voto. Dou por encerrada a votação 
do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. Eu, Elaine Cristina Cardoso Vieira, membro da 
comissão eleitoral, lavrei essa ata durante o período completo da assembleia, dou fé, juntamente com 
Reinaldo Miranda, funcionário efetivo da Prefeitura Municipal de Osasco como testemunha. 
 
 
 
 
Comissão Eleitoral 
 
 
Elaine Cirstina Cardoso Vieira 
 
Fernanda Zachi 
 
Kátia Cilene Orário 
 
Salomão Rodrigues de Lira Junior 
 
Samuel da Silva Santos 
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Conforme determinado no artigo 22 do capítulo VII do Regimento Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Osasco, publicado em 06 de julho de 
2022, na imprensa oficial nº. 2259, e obedecendo os prazos estabelecidos, a Secretaria 
Executiva da Pessoa com Deficiência, por intermédio da Comissão Eleitoral, informa que não 
foram impetrados nenhum recursos, sendo assim, segue o resultado final da Assembleia de 
Eleição dos representantes da sociedade civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência de Osasco – Biênio 2022/2024 
 
 

ELEITORES DEFERIDOS PRESENTES 
 

01 Ádila Lupercina da Silva 

02 Adriane Rocha Siqueira 

03 Aleandra Ferreira da Silva 

04 Alexandre dos Santos 

05 Alexandre Ogeda de Almeida 

06 Ana Júlia de Carvalho Silva 

07 Anderson de Oliveira Simões 

08 Andreia da Silva 

09 Antônia Cleziane Silva Costa 

10 Antonio Gomes da Silva 

11 Aparecida Miranda de Moura 

12 Aparecida Saula de Jesus Gomes Urtado 

13 Aurea Vercellino Grosso 

14 Barbara Rocha Siqueira 

15 Bianca Ferreira Fontenelle 

16 Carla Pereira de Melo Sousa 

17 Carlos Alberto Jerônimo de Sousa 
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18 Carlos Roque dos Santos 

19 Caroline de Carvalho Garcia 

20 Celia Regina Rodrigues de Carrillo 

21 Celia Sousa Araújo Ferreira 

22 Cícera Nunes de Oliveira 

23 Claudia Cristina Franca Badu 

24 Claudia Romualdo da Silva 

25 Claudineia Martins dos Santos Sousa 

26 Cleusa Martins de Oliveira Bento 

27 Cristiana Ferreira dos Santos 

28 Cristiane Lopes dos Anjos Alves 

29 Daniel Moura Masoco 

30 Daniel Froes Mendoza Oliveira 

31 Daniela Santos de Jesus 

32 Delma Benedito de Lima 

33 Edilelson Ribeiro de Souza 

34 Edson da Costa Pereira 

35 Elaine Cristina Cara 

36 Eliane da Silva Assis 

37 Ellen Thaisa Costa de Souza 

38 Elton José Anselmo 

39 Erbert Marinho Nascimento Oliveira 

40 Erica Yanagimore 

41 Estela Reginato 

42 Fabricio Vercelino Grosso 

43 Fernanda Paula Duarte 

44 Flavia Gonçalves Mendes 
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45 Flavio Antonio Lucente 

46 Francisca Maria Batista 

47 Germinio de Jesus 

48 Gilberto Lemos do Prado 

49 Gilmar Generino da Silva 

50 Grabriela Ferreira Fontenelle 

51 Graziela Feitosa Manieri 

52 Heitor Grosso 

53 Heveton Luis Justo de Matos 

54 Iracema Souza Miranda 

55 Isabel Cristina de Oliveira 

56 Ivan Aparecido de Oliveira 

57 Jaqueline Leonel Dias Ribeiro 

58 Johnny Nurchis 

59 José Rubens Oliveira Ogeda de Almeida 

60 Joviana Barbosa da Silva 

61 Juscelia Silva Santos 

62 Karina Narsorri Garcia da Silva 

63 Keti Guillen 

64 Leda Maria de Oliveira 

65 Leticia Verselli Araújo 

66 Luciano dos Reis 

67 Luciene Assaf de Matos 

68 Luciane Leles Cardoso Costa 

69 Lucivania Garcia de Sousa 

70 Luiz Fernando Alves de Lima 

71 Luzia Moreira Bortolace Lucente 
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72 Luzia Suzuko Yamamoto 

73 Magda da Cruz Vieira 

74 Maísa Batista de Sousa 

75 Manoel Romualdo da Silva Sobrinho 

76 Marcelo Santana da Silva 

77 Márcia Cristina Zorzete dos Reis 

78 Marcio Leite Dias 

79 Marcos Aurelio de Moura 

80 Maria de Lourdes Venâncio 

81 Maria Edilanja dos Santos Carvalho 

82 Marcia Fernandes Valadares de Moura 

83 Maria José Alves Bomfim 

84 Maria José da Costa Costa 

85 Marta Maria Pereira da Silva 

86 Mércia Maria dos Reis 

87 Moacir Santos do Nascimento 

88 Murilo Yanagimori Lourenço 

89 Nilson Gonzaga de Souza Filho 

90 Norival Oliveira Ogeda de Almeida 

91 Patrícia Pedroso 

92 Priscila Elaine Mendes Rosa 

93 Raquel Pereira de Oliveira Gonçalves 

94 Regiane Alves Amorim da Silva 

95 Reginaldo Marques Neves 

96 Renata Katayama Manier 

97 Roberto Levi Rocha 

98 Rosana Rosa Pereira 
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99 Rosemeire de Souza Reis 

100 Rubinstein Gomes Ferreira 

101 Rute Moreira 

102 Sandra Meireles da Costa 

103 Sandy Vital Correa 

104 Sarah Rodrigues de Araújo 

105 Sheila Bueno Costa 

106 Sheila Leite de Oliveira Almeida 

107 Silvio Cezar Rosa 

108 Simone Serqueira da Souza 

109 Suellen Fabiane Ribeiro Guilherme 

110 Tatiana Montenegro 

111 Tatiane Lima da Silva Oliveira 

112 Telma Pereira dos Santos 

113 Valdici Nazário da Silva 

114 Valéria Aparecida Chicone 

115 Vanessa Luiz da Silva Dalapria 

116 Vanessa Santana da Silva 

117 Vanessa Silva Queiroz 

118 Vanusa dos Santos Freitas 

119 Vilmar Meneses de Lima 

120 Vinicius Ferreira Teles 

121 Vitória Caroline Chicone 

122 Wagner Badu 

123 Wagner Pereira 

124 Welington Feitosa Manieri 

125 Wilmara Lacerda Ferreira Correa 
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ELEITORES DEFERIDOS AUSENTES 

01 Ana Paula dos Santos Pereira 

02 Bruna Mirela Bativa 

03 Camila Correa da Silva Manfredini 

04 Carla Cristiana da Silva Santos 

05 Cristiano da Silva Costa 

06 Danilo Rodrigues Firmino 

07 Eder Sacho 

08 Edicleiton Alves Santos 

09 Elaine Costa de Souza 

10 Erica Vital Cardoso Crismanis Rala 

11 Iolanda Gonçalves da Silva 

12 Leidiane Sousa Lima 

13 Luciana Yoshie Tsunoda 

14 Maria do Socorro Oliveira Barbosa 

15 Natali Expedita Aparecida Fernandes Valadares 

16 Renato Cristian Silva Candido 

17 Tatiana Maria Lira Lima 

 
 

CANDIDATOS DEFERIDOS PRESENTES 
 
 

01 Ana Paula do Prado Moreli Lin 

02 Aparecido Domingos  

03 Elaine Matos 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 81    Osasco, 3 de agosto de 2022

 
 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

           SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

Avenida Analice Sakatausa, 204, Bela Vista – Osasco/SP – 3652-9592 

04 Estela Maris Piva 

05 Fabiana Vercellino Grosso  

06 Felipe de Oliveira Carvalho  

07 Raquel Teresinha Dias 

08 Rodolfo Luis Mazzeto 

09 Sonia Maria Moutesino da Silva 

10 Thiago Antonio da Silva 

11 Wanderly Piovan Valentin 

 
 
 

CANDIDATOS X NÚMERO DE VOTOS 

 
Candidatos Número de votos 

Ana Paula do Prado Moreli Lin 29 

Aparecido Domingos  00 

Elaine Matos 11 

Estela Maris Piva 00 

Fabiana Vercellino Grosso  55 

Felipe de Oliveira Carvalho  00 

Raquel Teresinha Dias 26 

Rodolfo Luis Mazzeto 01 
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Sonia Maria Moutesino da Silva 01 

Thiago Antonio da Silva 00 

Wanderly Piovan Valentin 00 

 
 

Votos Nulos  02 

 
 

RESULTADO DA ELEIÇÃO – COMPED  
 

REPRESENTANTES DA CATEGORIA  PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
MOBILIDADE REDUZIDA 

 Rodolfo Luis Mazzeto 
 Sonia Maria Montesino da Silva 

 
 

REPRESENTANTES DE PAIS, RESPONSÁVEIS OU USUÁRIOS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS VOLTADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 Raquel Teresinha Dias 
 Elaine Matos 

 
 

REPRESENTANTES DE EMPRESAS QUE ATUAM NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 Fabiana Vercellino Grosso 
 Ana Paula Prado Moreli Lin 
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CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA DA NOVA FASE ELEITORAL DE CONSELHEIROS 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Salomão Rodrigues de Lira Junior, Secretário da Secretaria Executiva da Pessoa com 

Deficiência, no uso das atribuições que lhe são confiadas, faz saber: 

 

CONVOCAMOS os interessados da sociedade civil, a participar da NOVA FASE 

ELEITORAL, conforme determina no artigo 4º do § 5º da LEI municipal nº 5.175, de 20 de 

junho de 2022. 

 

- 2 (duas) pessoas com deficiência e mobilidade reduzida da sociedade civil em geral;  

- 2 (dois) pais, responsáveis ou usuários de serviços públicos municipais voltados às 

pessoas com deficiência;  

- 2 (dois) representantes de associações ou movimentos de pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida;  

- 2 (dois) representantes de entidades prestadoras de serviços às pessoas com deficiência 

e mobilidade reduzida;  

- 2 (dois) representantes de empresas que atuam na prestação de serviços para Pessoa 

com Deficiência. 

 

A Assembleia de Convocação será realizada no dia 31 de agosto de 2022 (quarta-feira) 
com início às 17h00min e termino às 21h00 min, presencialmente na Sala Luiz Roberto 

Claudino da Silva – SALA OSASCO – Localizada à Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, s/n – 

Paço Municipal. 

 

 Osasco, 03 de agosto de 2022. 

 

SALOMÃO JR 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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    Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br 

PORTARIA INTERNA Nº 1, DE 03 AGOSTO DE 2022 

 
Institui o procedimento para abertura de 
Processos Administrativos de 
Compras.  

 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso I, do art. 346, da Lei Complementar 

Municipal nº 389/2020, e 

 

Considerando a grande quantidade de Secretarias que compõem a 

estrutura da Administração Direta Municipal; 

 

Considerando o expressivo número de Processos Administrativos de 

Compras abertos pelas Secretarias que compõem este Município; 

 

Considerando a necessidade de garantir a transparência e a 

integridade do Processo Administrativo de Compras; 

 

Considerando a necessidade de unificar a instrução processual para 

criar um padrão procedimental, resolve definir: 

 

Art. 1º Os procedimentos definidos nesta Portaria devem ser 

observados por todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

que obtém bens e serviços por meio das Licitações e Contratações Diretas 

atribuídas por Lei à Secretaria Executiva de Compras e Licitações. 

Art. 2º Para fins desta Portaria, consideram-se: 

I – Processo Administrativo de Compras: Processo Administrativo 

cujo resultado esperado é a aquisição de bens ou a prestação de serviços; 
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II – Solicitação de Compras: documento emitido pelo Sistema 

SMARAM para solicitar a aquisição do bem licitado e constante da Ata de 

Registro de Preços; 

III – Ata de Registro de Preços: documento formal elaborado pela 

Secretaria Executiva de Compras e Licitações cujo objetivo é registrar os preços 

obtidos por meio de procedimento licitatório; 

IV – Aviso de Agendamento: documento emitido pelo Sistema 

SMARAM para informar a empresa acerca da iminência do fornecimento a 

quaisquer dos órgãos da Prefeitura Municipal de Osasco; 

V – Secretaria Requisitante: órgão autônomo da Prefeitura Municipal 

de Osasco que solicitará a aquisição do bem ou serviço registrado em Ata. 

Art. 3º A aquisição de bens ou a prestação de serviços por meio de Ata 

de Registro de Preços deverão ser precedidos do Protocolo de Intenção de 

Compras. 

§1º São requisitos do Protocolo de Intenção de Compras: 

a) Objeto a ser licitado; 

b) Justificativa prévia da contratação; 

c) Descritivo do objeto; 

d) Quantitativo. 

§2º A justificativa prévia da contratação citada no parágrafo anterior 

não exime a Secretaria requisitante de apresentar a justificativa para contratação 

e a justificativa do quantitativo quando da abertura do Processo Administrativo 

de Compras. 

§3º A abertura do Processo Administrativo de Compras fica 

condicionada à aprovação, por parte da Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações, do protocolo mencionado no caput. 

§4º O protocolo referido no caput será encaminhado via sistema digital. 

§5º Após aprovação do Protocolo, a Secretaria Requisitante deverá 

abrir o Processo Administrativo de Compras e instruí-lo corretamente, 
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ressalvados os casos em que o Processo abranger mais de uma Secretaria, cuja 

instrução será feita pela Secretaria Executiva de Compras e Licitações. 

§6º Não será necessária a apresentação do protocolo de intenção 
de compras nos casos em que o objeto licitado já possui histórico contínuo 
de compras ou de serviço prestado junto à Prefeitura Municipal de Osasco, 
salvo quando houver acréscimo de item ou lote nunca antes licitado ou 
quando ocorrer o descrito no art. 4º, “c” desta Portaria. 

Art. 4 º A Secretaria Executiva de Compras e Licitações analisará os 

seguintes aspectos do Protocolo de Intenção de compras: 

a) Se o objeto é compatível com o interesse público; 

b) Se o objeto atende mais de uma Secretaria; 

c) Se já existe licitação, contrato ou Ata de Registro de Preços em 

andamento; 

d) Se o objeto é compatível com a finalidade da Secretaria 

mediante cotejo com a justificativa. 

§1º Se o objeto atender mais de uma Secretaria, o Processo 

Administrativo de Compras será aberto pela Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações. 

§2º Para aferir o atendimento do objeto a mais de uma Secretaria, a 

Secretaria Executiva de Compras e Licitações encaminhará Ofício solicitando a 

manifestação acerca do interesse de participação no certame. 

§3º A resposta acerca do interesse de participação no objeto deverá 

ser encaminhada à Secretaria Executiva de Compras e Licitações em até 3 (três) 

dias úteis. 

§4º Se já existir licitação, contrato ou Ata de Registro de Preços em 

andamento, a Secretaria requisitante será informada da inviabilidade da 

contratação. 

Art. 5º A Secretaria Executiva de Compras e Licitações encaminhará, 

no prazo mínimo de 6 (seis) meses antes do vencimento da Ata, ofício circular a 

cada Secretaria para levantamento dos interessados no objeto do certame. 
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Art. 6º As Secretarias deverão responder o ofício circular no prazo de 

5 (cinco) dias úteis e encaminhar a requisição física devidamente assinada e 

carimbada. 

§ 1º A negativa de interesse de participação no certame deverá ser 

encaminhada via protocolo digital. 

§ 2º É dever da Secretaria preencher corretamente os campos da 

requisição. 

§ 3º Ao instruir o Processo Administrativo de Compras referente à 

aquisição ou serviço, é obrigatória a juntada do controle de saldo referente ao 

consumo da última Ata vigente, quando for o caso. 

§ 4º As Secretarias deverão apresentar justificativa fundamentada da 

contratação, bem como dos quantitativos solicitados.  

§ 5º A justificativa de quantitativo e o quantitativo apresentado deverão 

ser compatíveis com o consumo do controle de saldo. 

§ 6º Não serão aceitas justificativas genéricas e/ou que não 

demonstrem compatibilidade entre as necessidades da Secretaria e o objeto 

licitado. 

§ 7º É obrigatória a indicação do local da entrega ou da prestação de 

serviços. 

§ 8º As Secretarias deverão definir na requisição os locais onde as 

entregas serão efetivamente realizadas ou os serviços prestados, quando for o 

caso. 

§ 9º A ausência de indicação do local pressupõe a entrega na sede 

administrativa da Secretaria. 

Art. 7º As Secretarias deverão encaminhar o Processo Administrativo 

com seu respectivo agrupamento no sistema SMARAM. 

§1º Quando o Processo Administrativo envolver mais de uma 

Secretaria, o agrupamento será feito pela Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações. 
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§ 2º Nos Processos Administrativos em que seja necessária a reserva 

ou exclusividade de cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

a reserva das cotas será feita por meio do agrupamento e quando envolver mais 

de uma Secretaria a reserva será feita pela Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações. 

Art. 8º Nos casos de Ata de Registro de Preços, a Secretaria deverá, 

logo após o agrupamento de Requisições, elaborar o Termo de Referência, no 

qual deverá constar, dentre outros, os seguintes elementos: 

a) Delimitação do objeto; 

b) Local (ais) de entrega ou de execução do serviço; 

c) Prazo de entrega do bem ou do início da execução do serviço, 

cabendo neste último caso uma estimativa, quando possível; 

d) Descritivo e quantitativo dos bens a serem adquiridos ou dos 

serviços a serem prestados; 

e) Justificativa da contratação e justificativa do quantitativo; 

f) Obrigações do contratante; 

g) Obrigações da contratada; 

h) Gestor do contrato; 

i) Fiscal do contrato; 

j) Dotação orçamentária; 

k) Qualificação econômica financeira, quando cabível; 

l) Qualificação técnica, se necessário; 

m) Exigência de catálogo, quando for o caso; 

n) Pedido de amostra, quando for o caso; 

o) Comissão técnica de análise de amostra, quando for o caso; 

p) Requisitos objetivos para análise de amostra, quando solicitada; 

q) Vigência do instrumento contratual; 

r) Estimativa mensal de entrega; 

s) Condições de pagamento. 
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§ 1º A delimitação do objeto elencada no inciso I deve ser objetiva e 

não pode restringir a competitividade apresentando bem ou serviço cuja 

exclusividade impossibilita a participação de outros licitantes. 

§ 2º Os locais de entrega ou execução do serviço da alínea “b” deverão 

estar atualizados. 

§ 3º As Secretarias deverão evitar excessos na exigência de 

qualificação técnica, bem como nos critérios exigidos para análise das amostras. 

§ 4º Nos Processos de Compras em que haja participação de mais de 

uma Secretaria, o prazo apresentado na alínea “c” será determinado pela 

Secretaria Executiva de Compras e Licitações.  

§ 5º O Termo de Referência deverá ser encaminhado datado, com 

assinatura e carimbo do responsável (is) pela elaboração. 

§ 6º É vedada a exigência de laudos que restrinjam a competitividade 

e/ou não possuam amparo legal. 

§ 7º É vedada, a Secretaria Requisitante, a exigência excessiva de 

amostras de um mesmo item.  

§ 8º Todas as amostras deverão ser entregues na SECOL mediante 

recibo de entrega, quando for o caso. 

§ 9º A análise das amostras será realizada na SECOL em data e hora 

previamente agendadas e aberta ao público. 

§ 10 Nos processos que envolvem mais de uma Secretaria, a 

estimativa mensal de entrega será facultativa. 

Art. 9º Após a elaboração do Termo de Referência, a Secretaria 

Requisitante deverá realizar pesquisa de preço junto às plataformas oficiais de 

pesquisa de preços. 

§1º Para fins de cotação, serão aceitos os preços provenientes de 3 

(três) fontes, desde que respeitada a ordem definida no art. 6º, IX do Decreto 

Municipal 11.750/2018. 
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§ 2º Será admitida pesquisa de preços junto à fornecedores, desde que 

o bem ou serviço objeto da licitação não possa ser encontrado nas plataformas 

oficiais de pesquisa de preços e a Secretaria justifique a razão pela qual a 

pesquisa não obedeceu ao parâmetro prioritário definido no Decreto Municipal 

11.750/2018. 

§ 3º São consideradas fontes de preço os valores iniciais encontrados 

nas licitações ocorridas em período não superior à 6 (seis) meses da data da 

pesquisa no banco de preços ou junto aos fornecedores. 

§ 4º O preço estimado da licitação será calculado através da média dos 

preços encontrados nas 3 (três) fontes referidas no § 1º. 

§ 5º Nos casos de Dispensa de Licitação com base na Nova Lei de 

Licitações, o preço estimado será calculado através da mediana dos preços 

encontrados nas 3 (três) fontes referidas no § 1º e o processo para efetivar a 

dispensa será realizado de forma eletrônica pelo sistema do Comprasnet.  

§ 6º Entre as fontes não pode haver variação de preço superior a 30% 

(trinta por cento) entre a menor e a maior média encontrada. 

§ 7º O descritivo do item pesquisado por meio da cotação deverá ser 

compatível com o descritivo do Termo de Referência. 

§8º As medidas apresentadas na cotação não poderão ultrapassar as 

medidas apresentadas no descritivo em quantidade superior a 30% (trinta por 

cento). 

§ 9º Serão aceitas as cotações realizadas em domínio amplo constante 

nas plataformas oficiais de pesquisa de preços quando os outros meios de 

divulgação de preços não forem suficientes. 

§ 10 As cotações serão encaminhadas aos fornecedores através de 

ofício de cotação por meio de correio eletrônico. 

§ 11º As cotações encaminhadas nos termos do parágrafo anterior 

deverão ser anexadas ao Processo Administrativo devidamente datadas e 

assinadas junto ao comprovante de envio do pedido. 
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Art. 10 Após a confecção do Termo de Referência e levantamento de 

preços por meio da cotação, a Secretaria Requisitante deverá encaminhar o 

Processo Administrativo para a Secretaria de Planejamento para confirmação 

das dotações. 

Art. 11 Confirmada a dotação informada no Termo de Referência por 

parte da Secretaria de Planejamento, o Processo Administrativo deverá ser 

encaminhado à Secretaria Executiva de Compras e Licitações para análise da 

conformidade processual com esta Portaria. 

Parágrafo único. Em caso de inconformidades, o prosseguimento do 

Processo Administrativo está condicionado à correção dos apontamentos 

realizados pela Secretaria Executiva de Compras e Licitações. 

Art. 12 Após o saneamento das inconformidades, o Processo deverá 

ser encaminhado para a Secretaria Executiva de Compras e Licitações para 

definição da modalidade licitatória e do critério de julgamento. 

Art. 13 Quando se tratar de Ata de Registro de Preços que envolva mais 

de uma Secretaria, o Processo Administrativo deverá ser encaminhado ao 

Prefeito para autorização, nos demais casos a autorização será de 

responsabilidade dos (as) Secretários (as) da pasta requisitante. 

Art. 14 Autorizada a abertura da licitação, o Processo Administrativo 

será encaminhado para elaboração da minuta de Edital. 

Art. 15 Após os trâmites desta Portaria, os Processos Administrativos 

de Compras serão encaminhados à Procuradoria Geral do Município para 

emissão de parecer de conformidade. 

Art. 16 O Edital será publicado logo após os trâmites apresentados 

nesta Portaria. 

Art. 17 Após emissão de parecer jurídico autorizando a publicação do 

edital, o titular da pasta requisitante deverá fazer constar a assinatura do 

respectivo edital, conforme art. 3º do Decreto Municipal 11.750/2018. 
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 § 1º Nos Editais em que o objeto atenda mais de uma Secretaria, a 

assinatura do Edital será feita pelo Chefe do Poder Executivo, conforme art. 3º 

do Decreto Municipal 11.750/2018. 

  

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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PORTARIA Nº 2, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

Institui o procedimento para abertura de 
Processos Administrativos Acessórios 
de Compras decorrentes de Ata de 
Registro de Preços.  

 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso I, do art. 346, da Lei Complementar 

Municipal nº 389/2020, e 

Considerando a grande quantidade de Secretarias que compõem a 

estrutura da Administração Direta Municipal; 

Considerando o grande número de Processos Administrativos 

acessórios derivados do Processo originário de Ata de Registro de Preços de 

toda Prefeitura Municipal de Osasco cuja licitação foi instruída; 

Considerando a necessidade de adequar o Processo Administrativo ao 

fluxo do Sistema do SMARAM; 

Considerando a necessidade de unificar a instrução processual para 

criar um padrão processual, resolve: 

 

Art. 1º Os procedimentos definidos nesta Portaria devem ser 

observados por todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

que obtém bens e serviços por meio das Licitações e Contratações Diretas 

atribuídas por Lei à Secretaria Executiva de Compras e Licitações. 

Art. 2º Para fins desta Portaria, consideram-se: 

I – Processo Administrativo Acessório: Processo Administrativo 

derivado da Ata cuja Solicitação de Compras justifica sua abertura; 

II – Solicitação de Compras: documento emitido pelo Sistema 

SMARAM para solicitar a aquisição do bem ou a prestação de serviço licitado e 

constante da Ata de Registro de Preços; 
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III – Ata de Registro de Preços: documento formal elaborado pela 

Secretaria Executiva de Compras e Licitações cujo objetivo é registrar os preços 

obtidos por meio de procedimento licitatório; 

IV – Aviso de Agendamento: documento emitido pelo Sistema 

SMARAM para informar a empresa acerca da iminência do fornecimento a 

quaisquer dos órgãos da Prefeitura Municipal de Osasco; 

V – Secretaria Requisitante: órgão autônomo da Prefeitura Municipal 

de Osasco que solicitará a aquisição do bem ou serviço registrado em Ata. 

Art. 3º Os Processos Administrativos de Compras oriundos de Ata de 

Registro de Preços serão autuados, numerados e rubricados pelas Secretarias 

requisitantes, acompanhados da Solicitação de Compras devidamente 

justificada. 

Art. 4º As Solicitações de Compras de Ata de Registro de Preços serão 

elaboradas pelas Secretarias e processadas exclusivamente pela Secretaria 

Executiva de Compras e Licitações. 

§1º É dever das Secretarias manter os locais de entrega de bens e 

prestação de serviço atualizados, bem como o de fazer constar tais endereços 

na Solicitação de Compras. 

Art. 5º Não serão processadas as Solicitações de Compras cuja 
justificativa não indique especificamente o quantitativo solicitado. 

Art. 6º É vedado o pedido do quantitativo elevado ou total sem a devida 

justificativa. 

§1º A justificativa citada no caput será apreciada pela Secretaria 

Executiva de Compras e Licitações. 

§2º O quantitativo solicitado pela Secretaria não poderá exceder o 

consumo estimado para o prazo máximo de 3 (três) meses. 

Art. 7º Não serão processadas novas Solicitações de Compras 

enquanto houver quantitativo na Autorização de Fornecimento pendente de 

entrega, salvo se o órgão da Administração Direta for responsável pelas 
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Solicitações de Compras de unidades fora da sua competência e o novo pedido 

se referir a essas unidades. 

Art. 8º Cada Secretaria poderá abrir no máximo 3 (três) Processos 

Administrativos Acessórios de Compras decorrentes da Ata de Registro de 

Preços, salvo se o órgão da Administração Direta for responsável pelas 

Solicitações de Compras de unidades fora da sua competência ou se for uma 

Secretaria de grande porte, desde que, neste último caso, seja devidamente 

justificado. 

Parágrafo Único. São consideradas Secretarias de grande porte às 

Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social, Secretaria de Serviços e 

Obras, Secretaria de Administração e a Secretaria de Governo. 

Art. 9° As Secretarias deverão consumir primeiro os itens da Ata de 

Registro de Preços das Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, conforme 

disposto no art. 9º, §5º do Decreto Municipal 11.428/2017. 

Parágrafo único. As Atas reservadas à ampla concorrência só serão 

consumidas após o esgotamento do quantitativo da Ata reservada às 

Microempresa e Empresas de Pequeno porte, salvo se o quantitativo necessário 

para atender as necessidades da Secretaria seja superior, situação na qual 

ambas as Atas serão consumidas. 

Art. 10. Para fins de instrução processual, a Secretaria Requisitante 

deverá instruir o processo conforme definido no Anexo I desta Portaria. 

 Art. 11. As prorrogações de prazo de entrega somente serão aceitas 

em casos excepcionais, desde que devidamente justificada. 

§1º As prorrogações deverão ser resolvidas entre a Secretaria 

requisitante interessada e o fornecedor. 

§2º Caso a prorrogação seja aceita, a Secretaria Requisitante deverá 

informar a esta Secretaria de Compras acerca dos termos acordados com o 

fornecedor. 

§3º Caso a Secretaria entenda não ser possível a prorrogação de prazo 

devido a urgência no fornecimento do bem, o Processo Administrativo Acessório 
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deverá ser encaminhado a esta Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

devidamente instruído com as informações e fatos pertinentes a negativa de 

prorrogação para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Art. 12. Nos casos de material não entregue, entregue com defeito ou 

em desconformidade com o objeto da licitação, a Secretaria requisitante deverá 

contatar o fornecedor e, após infrutíferas tentativas de solução, encaminhar o 

Processo Administrativo Acessório devidamente instruído com as informações e 

fatos pertinentes para abertura de Procedimento Administrativo 

Responsabilizador – PAR. 

Art. 13. A transferência de quantitativo solicitada pelas Secretarias será 

processada excepcionalmente, desde que devidamente justificada. 
§1º As Secretarias deverão prever os quantitativos totais estimados 

para consumo anual e devidamente justificado no momento da instrução 

processual do processo licitatório, o qual deverá ser compatível com o extrato de 

saldo utilizado no ano anterior. 

§2º Os quantitativos transferidos de uma Secretaria para outra 

importarão na diminuição do quantitativo indicado no momento da fase de 

instrução processual do processo licitatório, bem como o aumento do 

quantitativo da Secretaria que recebeu a transferência. 

Art. 14 É vedado o cancelamento da Autorização de Fornecimento após 

assinatura do Fornecedor.  

Art. 15 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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PORTARIA Nº 3, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 
Institui diretrizes para aplicação do art. 48 
da Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014. 

 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I, do art. 346, da Lei Complementar Municipal nº 

389/2020, e 

 

Considerando a necessidade de atendimento a Lei Complementar 123/2006 

quanto à reserva de lotes exclusivos ou reservados às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte; 

 

Considerando a necessidade de atendimento ao disposto no Decreto 

Municipal 11.428/2017; 

 

Considerando a necessidade de adequar às licitações Municipais ao sistema 

de compras públicas denominado COMPRASNET, resolve definir: 

 

Art. 1º Nas contratações públicas da Administração Direta Municipal deverá 

ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. 

Art. 2º Nas licitações cujo valor do item ou do lote seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), o item ou lote será reservado exclusivamente para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. 

Art. 3º Nas licitações com diversos itens ou lotes cujos valores sejam acima 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil), serão separados um ou mais itens ou lotes para 

realização da reserva de cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte até 

o limite de 25% dos itens ou lotes definidos. 
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§1º Não serão computados para os fins do caput os lotes exclusivos referidos 

no art. 2º desta Portaria. 

§2º A escolha dos itens ou lotes com reserva de cotas para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte será feita pela Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações. 

Art. 4º Só serão contratadas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

para os itens ou lotes reservados/exclusivos que estejam localizadas no Estado de 
São Paulo, conforme disposto no art. 47 da Lei Complementar 123/2006 e no art. 2º, I 

do Decreto Municipal 11.428/2017. 

Parágrafo único. O disposto no caput também é aplicável as Dispensas de 

Licitação em razão do valor (art. 24, I e II da Lei 8.666/1993). 

Art. 5º Não se aplica a reserva de cotas quando o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado, desde que devidamente justificado. 

§1º. A justificativa de que trata o caput deverá ser elaborada pelo 

Secretário(a) Requisitante. 

§2º A aceitação da justificativa apresentada pela Secretaria Requisitante será 

analisada pela Secretaria Executiva de Compras e Licitações. 

Art. 6º O disposto nesta Portaria aplica-se integralmente aos 

Microempreendedores Individuais. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.859/2021– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SABONETE A SECO E DISPENSERS, conforme 

Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos 

interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das 

Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/08/2022 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 17/08/2022 às 10h00min. 
 

Osasco, 02 de agosto de 2022. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.207/2022- SECRETARIA DE SAÚDE - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAL PERMANENTE PARA DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO BÁSICA - DAB, para readequação do Termo de Referência. O Edital será republicado 

com nova data de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados anteriormente.  

 

Osasco, 01 de agosto de 2022. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 671/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.140/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual 
VALOR: R$ 527,90 (quinhetos e vinte e sete reais e noventa centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 672/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.140/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual 
VALOR: R$ 1.055,80 (hum mil, cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 789/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.656/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: L.D SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 901,00 (novecentos e um reais)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 790/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.656/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 175,50 (cento e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)  
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 791/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.656/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 721,60 (setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 792/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.656/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 286,52 (duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 793/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.656/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 196,50 (cento e noventa e seis reais e cinquenta centavos) 
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.934/2022 - SECRETARIA DE SÁUDE - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE NEBULIZADOR AEROSOL FRIO UBV, conforme Especificações e Condições constantes do 

Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 
www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 02/08/2022 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/08/2022 às 
10h00min. 

Osasco, 1º de agosto de 2022. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Os contribuintes abaixo ficam notificados do cancelamento de ofício da Inscrição Municipal por 
estarem inativos no município conforme art. 87 cc art.110 da LC 139/2005.  

Ficam também os contribuintes notificados do auto de infração por deixar de comunicar alteração 
de dados ou encerramento de atividades no prazo de 30 dias, conforme art. 86 da lei complementar 
139/2005, devendo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, efetuar o pagamento do valor 
do crédito tributário ou a apresentação de defesa escrita, junto a Secretaria de Finanças de Osasco, sob 
pena de cobrança executiva, conforme preceitua o artigo 252 da LC 139/2005. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários.  

Inscrição Nome/Razão Social Processo 
Adm. 

CPF/CNPJ DATA 
CANCELAMENTO 

Auto de 
Infração 

110418 ANGELICA DOMINGUES DOS 
SANTOS COSMÉTICOS - ME 

23149/2014 21.027.674/0001-50 12/08/2020 689/2022 

103090 DIA BRASIL SOCIEDADE 
LTDA 

3636/2013 03.476.811/0042-20 09/06/2021 690/2022 

 
 

Osasco, 03/08/2022 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
 
Processo:  014759/2022 
 
INTERESSADO:  JOSÉ OMISTEVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA:   090057 
  
FÁBIO GROSSI 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 15835/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade 
LTDA., estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200, São Roque. Inscrita 
no CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$5.600,00 (Cinco mil e 
seiscentos reais). 
 
 
 
 
Osasco, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde  
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Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 
8.675/98 CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico 
de Vigilância Sanitária. 
AO COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS. 
 
Razão Social: A.P. RIOS PRODUTOS NATURAIS 
Endereço: Av. Brasil, 1454 Rochdale - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 31.782.263/0001-23 
Atividade CNAE: 4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
N° Processo: 024.479/2018 
Data do Deferimento: 10/06/2022 
Data da Validade: 10/06/2023 
Responsável Legal: Adelson Pereira Rios 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000811-1-6 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  ADEGA BIGOO'S LTDA 
Endereço: Rua Albino Teixeira Pinto, 21 Cipava - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 33.652.237/0001-06 
Atividade CNAE: 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
N° Processo: 000.767/2022 
Data do Deferimento: 05/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Solange Aparecida Dalto 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000521-1-6 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  AIRTON ROBERTO DAIKUZONO 
Endereço: Av. Alberto Mendes Junior, 223 Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 24.582.253/0001-89 
Atividade CNAE: 5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 000.973/2022 
Data do Deferimento: 29/04/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Airton Roberto Daikuzono 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000293-1-9 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022  
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Razão Social:  ALMEIDA PEREZ RESTAURANTE LTDA ME 
Endereço: Rua Benedito Américo de Oliveira, 187 Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 22.236.743/0001-06 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 010.356/2015 
Data do Deferimento: 30/05/2022 
Data da Validade: 30/05/2023 
Responsável Legal: Luana de Almeida Gonçalves Perez 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001146-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  AUTO POSTO JARDIM ESTHER LTDA 
Endereço: Av. Padre Vicente Melillo, 539 Umuarama - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 04.184.889/0001-65 
Atividade CNAE: 4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
N° Processo: 000.915/2022 
Data do Deferimento: 10/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Jorge Maia Maluf 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000985-1-5 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BAR PONTO BARONESA LTDA 
Endereço: Av. João Ventura dos Santos, 1395 loja b - Helena Maria - Osasco – 
SP 
CNPJ/CPF: 33.224.854/0001-00 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.113/2019 
Data do Deferimento: 09/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: José dos Santos Nascimento 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001843-1-4 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BAUKO MAQUINAS S.A. 
Endereço: Rua Santa Erotildes, 200 Vila dos Remédios - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 62.092.754/0001-76 
Atividade CNAE: 5620-1/03 Cantina - serviços de alimentação privativo 
N° Processo: 001.266/2022 
Data do Deferimento: 11/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Ricardo Dias Mottin 
Responsável Técnico: Clelia Regina Machado 
N° CEVS: 353440110-562-000071-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022  
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Razão Social:  BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTE 
S.A. 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1400 FF07 - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/0184-86 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.487/2022 
Data do Deferimento: 22/06/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000179-1-4 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTE 
S.A. 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1828 s o 05 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/0518-58 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.482/2022 
Data do Deferimento: 22/06/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001201-1-1 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES 
S.A. 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1828 LUC M 08 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/0164-32 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.486/2022 
Data do Deferimento: 22/06/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001951-1-1 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES 
S.A. 
Endereço: Rua Antonio Agu, 81 lucs 170 e 281 b - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/0515-05 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.305/2022 
Data do Deferimento: 15/06/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001665-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022  
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Razão Social:  BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES 
S.A. 
Endereço: Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, 81 Lojas 112, 113, 114 - 
Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/0286-00 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.481/2022 
Data do Deferimento: 31/03/2023 
Data da Validade: 22/06/2022 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000993-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BK DO BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A 
RESTAURANTES S.A. 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1790 Loja 02 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/0092-23 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.484/2022 
Data do Deferimento: 22/06/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000614-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  BK DO BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A 
RESTAURANTES S.A. 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 2870 Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 13.574.594/1172-04 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.485/2022 
Data do Deferimento: 22/06/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Iuri de Araujo Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002362-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
Endereço: Av. Doutor Mauro Lindemberg Monteiro, 628 Km 98 Santa Fé - 
Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 45.543.915/0075-18 
Atividade CNAE: 4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral , com 
predominacia de produtos alimentícios - hipermercado 
N° Processo: 008.929/2020 
Data do Deferimento: 15/03/2022 
Data da Validade: 15/03/2023 
Responsável Legal: Stephane Frantz Emmanuel Engelhard 
Responsável Técnico: Karina Saldanha Hellwig Mendes 
N° CEVS: 353440110-463-000082-1-4 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022  
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Razão Social:  CASA DE CARNES LAFER LTDA 
Endereço: Rua Presidente Costa e Silva, 1001 Helena Maria - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 52.852.704/0001-96 
Atividade CNAE: 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - Açougues 
N° Processo: 052.852/2020 
Data do Deferimento: 07/02/2022 
Data da Validade: 07/02/2023 
Responsável Legal: José Jairo Paiva Aragão 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-001034-1-1 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  CELSO PINTO BRAGA 
Endereço: Av. Valter Boveri, 549 Bussocaba - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 07.277.787/0002-63 
Atividade CNAE: 4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
N° Processo: 004.289/2021 
Data do Deferimento: 07/06/2022 
Data da Validade: 07/06/2023 
Responsável Legal: Celso Pinto Braga 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-001084-1-3 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  FABIO DE ALMEIDA PEREZ ME 
Endereço: Rua Benedito Américo de Oliveira, 187 Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 06.025.578/0001-89 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 003.170/2019 
Data do Deferimento: 30/05/2022 
Data da Validade: 30/05/2023 
Responsável Legal: Fabio de Almeida Perez 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001500-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  JTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Av. Analice Sakatauskas, 239 Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 41.557.892/0001-03 
Atividade CNAE: 4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas, suinas e 
derivados 
N° Processo: 001.274/2022 
Data do Deferimento: 10/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Thais Bellini Montini 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-463-000199-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022  
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Razão Social:  K.P. TRANSPORTES LTDA 
Endereço: Rua Sebastião Picão, 191 Ayrosa - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 58.022.047/0001-36 
Atividade CNAE: 4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos 
perigosos e mudanças intermunicipal, interstadual e internacional 
N° Processo: 000.829/2022 
Data do Deferimento: 20/04/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Kazimere Poplawski Junior 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-493-000490-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  MM ROQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1768 Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 34.999.633/0001-77 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 026.614/2019 
Data do Deferimento: 12/05/2022 
Data da Validade: 12/05/2023 
Responsável Legal: Michele Santana Dos Santos Roque 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001986-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  MUNDIAL CAFÉ LTDA ME 
Endereço: Rua Antonio Agú, 370 Box 1 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 24.637.436/0005-88 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 010.361/2017 
Data do Deferimento: 10/06/2022 
Data da Validade: 10/06/2023 
Responsável Legal: Eduardo Kachvartanian 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001337-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  NUTRIZ - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 896 Sala 2804 Torre Santorini - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 05.472.650/0002-34 
Atividade CNAE: 4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
N° Processo: 000.950/2022 
Data do Deferimento: 16/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Newton Rocha Junior 
Responsável Técnico: Miqueli Terezinha Schenato 
N° CEVS: 353440110-463-000161-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022  
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Razão Social:  PASTELARIA E BAR RIO COMPRIDO LTDA ME 
Endereço: Rua Antônio Bernardo Coutinho, 131 Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 60.906.948/0001-32 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 018.359/2017 
Data do Deferimento: 06/05/2022 
Data da Validade: 06/05/2023 
Responsável Legal: Huang Jianqiang 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001439-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  PEREZ GASTRONOMIA RESTAURANTE LTDA 
Endereço: Rua Benedito Américo de Olveira, 325 Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 32.506.761/0001-06 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 003.114/2019 
Data do Deferimento: 30/05/2022 
Data da Validade: 30/05/2023 
Responsável Legal: Luana de Almeida Gonçalves Perez 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001792-1-3 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  ROSA DE SARON COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
Endereço: Av. Padre Vicente Melillo, 700 Jardim D' Abril - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 17.333.115/0001-09 
Atividade CNAE: 4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
N° Processo: 000.918/2022 
Data do Deferimento: 26/04/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Jorge Maia Maluf 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000443-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 

Razão Social:  TACIANA GONÇALVES PATTA 
Endereço: Rua José Lodo Neto, 80 Veloso - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 38.308.025/0001-20 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.271/2022 
Data do Deferimento: 10/05/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Taciana Gonçalves Patta 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002132-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2022 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 

           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 

               

Av.Lazaro de melo Brandão , nº300 – Osasco – CEP 06023-020 
Home page: www.osasco.sp.gov.br                           

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

CORREGEDORIA DA GCMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 056 /2022 

 

                                

                                              JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, torna pública a seguinte decisão: 

 

        “Em relação a Portaria nº 053/2022, determino a substituição 

da servidora Gilvaneide Amélia de Oliveira, matr. 110.879 pelo servidor Felipe 
Bernardino Hermesdorff matricula 138.085, como membro da Comissão Especial 

Processante. ” 

 

 

                                         Osasco, 26 de julho 2022. 

  
  
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO   
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av.Bussocaba, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

    
                      

 

                                

    

               RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 057/2022 

 

 

Conforme IOMO – edição, 2275 publicado em 01 de agosto de 2022, página 32: 

 

 

 

Onde se lê: ...  “ Artigo 7º, incisos X e XI e Artigo 19º, incisos II, XI e VII. ”. 

 

 

Lê - se: ....  “ Artigo 7º, incisos V, X e XI e Artigo 19º, incisos II, XI e XII ”  

 

                                                                                   

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 136    Osasco, 3 de agosto de 2022

SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

AUSENTES/INAPTOS E/OU ELIMINADOS NA CONVOCAÇÃO                               
PARA REALIZAÇÃO DE EXAME PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 
 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a 
relação dos candidatos considerados “AUSENTES” no Concurso Público nº. 01/2019, 
para o Diversos Cargos da área administrativa: 
 
 
Cargo – 005 Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
 
 
LISTA GERAL 
 
 
Class. Nome Documento 
51 º WESLLEY RODRIGUES CELESTINO                                522675475   (AUSENTE) 
52 º MARLOS GABRIELLI BENETTI REY                                27468772     (AUSENTE) 
 

 

 

 
Osasco, 03 de agosto de 2022. 

 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

AUSENTES/INAPTOS E/OU ELIMINADOS NA CONVOCAÇÃO                               
PARA REALIZAÇÃO DE EXAME PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 
 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a 
relação dos candidatos considerados “AUSENTES” no Concurso Público nº. 01/2021, 
para o cargo de Professor Polivalente – PEB I: 
 
 
PROFESSOR POLIVALENTE – PEB I 
 
 
 
LISTA GERAL 
 
 
Class. Nome Documento 
12 º JEFFERSON ARRUDA DA SILVA                                38984356     (AUSENTE) 

 

 

 

 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 139    Osasco, 3 de agosto de 2022

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições 
legais, CONVOCA o candidato abaixo, aprovado no Concurso Público nº. 01/2021, para 
realização de Exame Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 05/08/2022 – Das 10:00 às 10:30hs 
Local: Líder Saúde Ocupacional  
            Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro  

            CEP: 06401-000 – Barueri/SP 

 

ENTREGA DE DOCUMENTOS (no mesmo dia do exame médico, após as 13hs): 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
Cargo - 001 Professor Polivalente – PEB I 
Class. Nome Inscrição 
13 º AMANDA MENDES AFONSO            07933282 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para 
realização de Exame Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 05/08/2022 – Das 10:00 às 10:30hs 
Local: Líder Saúde Ocupacional  
            Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro  

            CEP: 06401-000 – Barueri/SP 

 

ENTREGA DE DOCUMENTOS (no mesmo dia do exame médico, após as 13hs): 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
Cargo - 005 Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Inscrição 
53 º RAFAEL VIEIRA FERREIRA                     73714984 
54 º BRUNA YUUKARI SUMIDA                            73814369 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

 

 

  

IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP: 06090-030 – Fone (11) 3652 - 5566 
E-mail: presidencia@ipmo.com.br                                 site: www.ipmosasco.com.br 

 
 

 
Portaria nº 318/2022  
 
 

Osasco, 03 de agosto de 2022. 
 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Osasco, no 

uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE 

I – Exonerar, HAMIDE ALI SAADI KLOUCZEK, portador do RG nº 12.694.990-9 do cargo de 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO, do Instituto de Previdência do 

Município de Osasco. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

02/08/2022, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 

Presidente 

IVO 
GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO 
GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.08.03 
16:24:32 -03'00'
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IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP: 06090-030 – Fone (11) 3652 - 5566 
E-mail: presidencia@ipmo.com.br                                 site: www.ipmosasco.com.br 

 
 

 
Portaria nº 319/2022  
 
 

Osasco, 03 de julho de 2022. 
 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Osasco, no 

uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE 

I – Nomear CATARINA GONÇALVES DE ALMEIDA, portadora do RG nº 45.255.242-4 para 

o cargo de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO do Instituto de Previdência 

do Município de Osasco. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Presidente 

IVO 
GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO 
GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.08.03 
16:23:25 -03'00'
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA 392/2022 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

NOMEAR o senhor ANTONIO JOSE MACEDO, portador do R.G. 10.390.773-7, para o cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR lll, de provimento em comissão, no dia 26 de julho de 2022. 

Publique-se e cientifique-se 

Câmara Municipal de Osasco, 28 de julho de 2022. 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 28 de 
julho de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA Nº 393/2022 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

NOMEAR a senhora MAIRA ALVES CARNEIRO, portadora do R.G. 35.573.302-X, para o cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR lll, de provimento em comissão, no dia 27 de julho de 2022. 

Publique-se e cientifique-se 

Câmara Municipal de Osasco, 28 de julho de 2022. 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 28 de 
julho de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

 

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 
SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  os  
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

PABLO  RAFAEL  DA  SILVA  DE  PAULA,  estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em 1° Subdistrito de Osasco, , 
SP no dia vinte e  seis  de  agosto  de  mil novecentos e oitenta 
e sete (26/08/1987), residente  e  domiciliado em Osasco, SP, 
filho de NELSON DE PAULA e de MARIA APARECIDA DA 
SILVA.                                             GIOVANNA   DE   OLIVEIRA  
SANTOS,  estado  civil  solteira,  profissão balconista, nascida 
em São Roque - SP, Registrada no 2° Subdistrito de Osasco,  
SP no dia vinte e um de abril de mil novecentos e noventa  e 
quatro (21/04/1994), residente e domiciliada em Osasco, SP, 
filha de EDUARDO LUIS DOS SANTOS e de ELISABETE DE 
OLIVEIRA.                                               

LUCAS JOSE DO NASCIMENTO, estado civil solteiro, profissão 
subgerente, nascido em São Roque - SP, Registrado em 
Carapicuíba,  SP no dia  três  de  junho de mil novecentos e 
noventa e cinco (03/06/1995), residente  e domiciliado em 
Carapicuíba, SP, filho de ANTONIO BENEDITO DO 
NASCIMENTO e de ANA ELISA TROVILO MARINS MAIA.                     
ANA   LÚCIA  OLIVEIRA  DA  SILVA,  estado  civil  solteira,  
profissão atendente,  nascida  em  Sanharó, PE  no  dia  
dezesseis de novembro  de mil novecentos e noventa e três 
(16/11/1993), residente e domiciliada em Osasco, SP, filha 
de ANTONIO ELIZEU OLIVEIRA DA SILVA e de ROSINEIDE 
OLIVEIRA DA SILVA.                                        

MAURICIO  JOSÉ  DE  SOUZA, estado civil solteiro, profissão 
executador operacional,  nascido em Souto Soares, BA no dia 
vinte e sete de julho de mil novecentos e oitenta e um 
(27/07/1981), residente e domiciliado em Osasco, SP, filho 
de JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA e de MARIA NUNES DE SOUZA.                                                       
FLÁVIA  SILVA  COSTA,  estado  civil divorciada, profissão 
auxiliar de loja,  nascida em Natal, RN no dia vinte e dois de 
julho de mil novecentos  e  noventa  e  um (22/07/1991), 
residente e domiciliada em Osasco,  SP,  filha de ANTONIO 
FERNANDES DA COSTA e de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA.                                                              

NICOLAS ANDERSON CERQUEIRA FERNANDES, estado civil 
solteiro, profissão gari,  nascido  em 2° Subdistrito de Osasco, 
SP no dia vinte e cinco  de  dezembro  de  mil novecentos e 
noventa e nove (25/12/1999), residente  e  domiciliado  em  
Osasco,  SP, filho de FRANCISCO EVANDRO FERNANDES e de 
ANGELICA DA CONCEIÇÃO CERQUEIRA.                       
GEOVANNA  BOANI  DE OLIVEIRA, estado civil solteira,  
Profissão do lar, nascida  em  2° Subdistrito de Osasco,  SP 
no dia vinte e cinco de  junho  de dois mil e três 
(25/06/2003), residente e domiciliada em Osasco,  SP,  filha  
de  JONES  ANDRÉ  ALVES DE OLIVEIRA e de MONALIZA 
MONTEIRO BOANI.                                                       

JEFFERSON DA SILVA BARRETO, estado civil solteiro, 
profissão barbeiro, nascido  em  1° Subdistrito de Osasco, SP 
no dia seis de junho de   mil  novecentos  e  noventa  e  seis  
(06/06/1996),  residente  e domiciliado  em  Osasco, SP, filho 
de NIVALDO BARRETO SOUZA e de NEUSA APARECIDA SILVA.                                                      
CAROLINE  GOMES DE ALMEIDA, estado civil solteira, 
profissão autônoma, nascida  em  13°  Subdistrito Butantã, 
São Paulo, SP no dia oito  de  fevereiro  de  mil novecentos e 
noventa e nove (08/02/1999), residente  e  domiciliada  em  

Osasco,  SP, filha de CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA e de 
VANESSA NOGUEIRA GOMES.                                   

IGOR  YAGO  PEREIRA  NUNES  DA SILVA, estado civil solteiro, 
profissão auxiliar  administrativo,  nascido  em 23º 
Subdistrito Casa Verde, São  Paulo,  SP  no  dia dezessete de 
março de dois mil e dois (17/03/2002),  residente  e  
domiciliado em Osasco, SP, filho de OSMAR NUNES DA SILVA 
e de VANILZA PEREIRA DA SILVA.                         INGRID  SOARES  
SANTOS,  estado  civil  solteira,  profissão autônoma, nascida  
em  2º Subdistrito de Osasco SP no dia doze de julho de  dois  
mil  e dois (12/07/2002), residente e domiciliada em Osasco, 
SP, filha de AMAURI LUIZ DOS SANTOS e de DIACUI SOARES 
DA SILVA.       

DEMILSON  CARLOS  VIEIRA,  estado  civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido em São Paulo - SP, Registrado no 2° 
Subdistrito de Osasco,   SP  no  dia  vinte e um de maio de 
dois mil e um (21/05/2001), residente e domiciliado em 
Osasco, SP, filho de DEMILSON MARCOS VIEIRA e de 
ALDENIR ALVES GARCIA VIEIRA.                                     ADRIELI  
KATHLEEN FRANCIOSI DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão balconista,  nascida  em São Paulo-SP, Registrada 
no 2° Subdistrito de Osasco,   SP  no  dia  cinco  de  janeiro 
de dois mil e um (05/01/2001),  residente e domiciliada em 
Osasco, SP, filha de CLEITON GERALDO DA SILVA e de 
ALESSANDRA FRANCIOSI DA SILVA.                   

LUCAS  DE  MATOS  ARMELINDO, estado civil solteiro, 
profissão auxiliar administrativo,  nascido em São Paulo-SP, 
Registrado no 1° Subdistrito de  Osasco,  SP  no dia três de 
julho de mil novecentos e noventa  e  seis  (03/07/1996), 
residente e domiciliado em Osasco, SP, filho de GILBERTO 
REIS ARMELINDO e de MARIA DAS GRAÇAS DE MATOS.      
GABRIELLY  TORRES  DE  LIMA,  estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida  em  São Paulo-SP, Registrada no 1° 
Subdistrito de Osasco, SP   no  dia  dezessete  de  dezembro  
de  dois  mil  e  dois (17/12/2002), residente e domiciliada 
em Osasco, SP, filha de ADMILSON JOSE DE LIMA e de 
CIMONE TORRES DE LIMA.                               

GEOVANE   FERREIRA   DOS  SANTOS,  estado  civil  solteiro,  
profissão autônomo,  nascido em 1° Subdistrito de Osasco, 
SP no dia seis de  maio  de mil novecentos e noventa e nove 
(06/05/1999), residente e domiciliado  em  Osasco, SP, filho 
de APARECIDO FERREIRA DE OLIVEIRA e de ROSANGELA 
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA.                               VICTORIA 
HELENA DOS SANTOS RODRIGUES, estado civil solteira, 
profissão auxiliar  contábil, nascida em 1° Subdistrito de 
Osasco, SP no dia  vinte  e  quatro  de  dezembro de mil 
novecentos e noventa e oito (24/12/1998),  residente  e  
domiciliada em Osasco, SP, filha de PAULO AUGUSTO 
RODRIGUES e de MONICA APOLONIO DOS SANTOS.                     

KAYK  DOS  SANTOS, estado civil solteiro, profissão 
estudante, nascido em  2º  Subdistrito de Osasco,  SP no dia 
treze de fevereiro de dois  mil  e seis (13/02/2006), residente 
e domiciliado em Osasco, SP, filho  de  FABIO  APARECIDO  
DOS SANTOS e de ADRIANA ARAUJO BERBEL DOS SANTOS.                                                               
ISABELLA  GUIMARÃES DE SOUZA DAVI, estado civil solteira, 
profissão do lar,  nascida  em 13º Subdistrito Butantã, São 
Paulo, SP no dia  doze  de  outubro  de dois mil e quatro 
(12/10/2004), residente e domiciliada  em  Osasco,  SP,  filha  
de  ANDRÉ DE SOUZA DAVI e de ANA ANGELICA GUIMARÃES.                                                    

                                     

 

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 155    Osasco, 3 de agosto de 2022

GUILHERME DA COSTA, estado civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido em  9°  Subdistrito Vila Mariana, São 
Paulo,  SP no dia oito de  março de dois mil (08/03/2000), 
residente e domiciliado em Osasco, SP, filho de JORGE DA 
COSTA e de JOSEILDA DOS SANTOS COSTA.           MARIANA  
APARECIDA THEODORO DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão do  lar, nascida em 2° Subdistrito de Osasco, SP no 
dia quatro de  novembro  de  dois  mil  (04/11/2000),  
residente e domiciliada em Osasco,  SP,  filha  de  JOSE  
NILSON  SOUSA  DA  SILVA e de CRISTIANE APARECIDA 
THEODORO DA SILVA.                                           

 

SIDNEI  FRANKLIN  POMPEU, estado civil divorciado, 
profissão autônomo, nascido  em  Osasco, SP  no dia 
dezessete de novembro de mil novecentos  e sessenta e seis 
(17/11/1966), residente e domiciliado em Osasco,  SP, filho 
de FRANKLIN FLORIANO POMPEU e de ADAIL DA 
CONCEIÇÃO ALVES POMPEU.                                                         ANA   
PAULA  FERREIRA  DE  SOUZA,  estado  civil  solteira,  
profissão assistente,  nascida  em  24º Subdistrito 
Indianópolis, São Paulo,  SP  no dia cinco de outubro de mil 
novecentos e setenta e sete (05/10/1977),  residente  e  
domiciliada  em Osasco, SP, filha de JOSÉ FARIAS DE SOUZA 
e de VANDA FERREIRA CARVALHO.                          

CARLOS  CESAR  DOS SANTOS, estado civil divorciado, 
profissão auxiliar de  saúde, nascido em São Paulo, SP no dia 
doze de março de mil  novecentos  e  oitenta  (12/03/1980),  
residente e domiciliado em Carapicuíba,  SP,  filho de MÁRIO 
DOS SANTOS e de EUNICE NOGUEIRA LIMA DOS SANTOS.                                                           
ELISABETH   SOARES   DE   PAULA,   estado  civil  solteira,  
profissão massoterapeuta, nascida em 1º Subdistrito de 
Osasco SP no dia vinte  e  nove  de  outubro  de mil 
novecentos e oitenta (29/10/1980), residente  e  domiciliada  
em Osasco, SP, filha de EDMIR DE PAULA e de JULITA SOARES 
DE PAULA.                                                

THIAGO  RAMOS  GOMES,  estado  civil  divorciado,  profissão 
autônomo, nascido  em  Carapicuíba-SP, Registrado em 
Barueri, SP no dia  vinte  e  três  de  maio  de  mil  novecentos  
e  oitenta  e oito (23/05/1988),  residente  e  domiciliado em 
Osasco, SP, filho de EDSON EVANGELISTA GOMES e de 
IVONE RAMOS DOS SANTOS.                        JOYCE  ALVES  DOS  
SANTOS,  estado  civil  solteira, profissão do lar, nascida  em  
Itapetinga,  BA no dia dezoito de julho de mil novecentos  e  
noventa e nove (18/07/1999), residente e domiciliada em 
Osasco,  SP,  filha  de  ROGÉRIO  FERNANDES  DOS SANTOS e 
de JAQUELINE FREITAS ALVES.                                                            

MAX  AMARAL  DA  SILVA,  estado civil solteiro, profissão 
rebobinador, nascido em Distrito de Itaim Paulista, São 
Paulo,  SP no dia dezessete  de  janeiro  de  dois  mil  e  um 
(17/01/2001), residente e domiciliado em São Paulo, SP, 
filho de ALESSANDRO AMARAL DA SILVA e de REGINA 
APARECIDA ANTONIO.                                             THAIS  
COUTINHO  DE  JESUS,  estado  civil solteira, profissão do lar, 
nascida em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia vinte e oito 
de agosto  de  dois  mil  e  um  (28/08/2001), residente e 
domiciliada em Osasco,  SP,  filha  de  CARLOS  OLIVEIRA  DE  
JESUS e de RAQUEL SOUZA COUTINHO DE JESUS.                                                     

 

 

 

FABIO  TAVARES  ROCHA,  estado  civil  solteiro,  profissão  
autônomo, nascido em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia 
quinze de julho de   mil  novecentos  e  oitenta  e  sete  
(15/07/1987),  residente  e domiciliado em Osasco, SP, filho 
de OTELINO PEDRO DA ROCHA e de JOSEFA TAVARES DO 
NASCIMENTO ROCHA.                                          DANIELLE 
CRISTINE NOGUEIRA, estado civil solteira, profissão 
autônoma, nascida  em  Realeza,  PR no dia quatorze de 
novembro de mil novecentos  e  setenta e oito (14/11/1978), 
residente e domiciliada em Osasco, SP, filha de JAIRO 
NOGUEIRA e de ELIDES MARLENE NOGUEIRA.      

 

ISMAEL  LUIZ  DA  SILVA,  estado  civil  solteiro, profissão 
autônomo, nascido  em  48º  Subdistrito  Vila  Nova 
Cachoeirinha, São Paulo,  SP  no  dia  nove de setembro de 
mil novecentos e oitenta e um (09/09/1981),  residente  e 
domiciliado em Osasco, SP, filho de ESTELA APARECIDA DA 
SILVA.                                                   NATÁLIA  SANTANA  
ALMEIDA,  estado civil solteira, profissão autônoma, nascida  
em  Ipirá, BA  no  dia  quinze  de  fevereiro de mil novecentos  
e  noventa e dois (15/02/1992), residente e domiciliada em 
Osasco,  SP,  filha  de  JOSÉ  SOARES  ALMEIDA  e de NILDA 
DE OLIVEIRA SANTANA.              

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


